
tVR N.o 34, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
265, de 08 de julho de 2011, que outorga autorização à Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio Bom-ARDCRB, para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Rio Bom, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;. 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associaç.ão Felizcidade, no 
município de Camaçarl- BA; 

10 - P~rtaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, norilunicípio de Licíl1io de Almeidã - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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l3- Portaria nº 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº ,.141, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
__ ' _________ c RaqiQdifl;lSão_Cipoense, no municípiodeCapão-do-Cipó-=RS; 

15 - Portaria nº 142, de 24, de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria; nº 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº 149, de,24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no municípi<;> de Adamantina - SP; 

. 18 - , Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural ' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de ,Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20- P011aria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macmwé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria nº 168, de 6de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidad~ Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

,23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

. 24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

25 - Portaria nº 195, de 6 d~ junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no munic~pio de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n\1 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - se; 
, 30- Portaria- nº- 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 
31 - Portaria nº 232, de l3 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 

Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 
32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 

Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitárià da Rádio 
- ----- -- - - - -J:;íuerFM;:'no-município-de-Santa-Gecília-doPavão-PR; - ------------- --- ---- -- - -- ----- - --------- ---

35 - Portaria nº 314, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova'Belém -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - Portaria nº 321, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da, Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12.de setembro de 2011 -Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



EM n2. 565/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

J-

_ ..... ,.~- - . .... - ... ~. :.y;~,:--'" 

Brasília, 20 de julho de 2G'Íl. 
. Y 

I 
l 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom -
ARDCRB, no Município de Rio Bom, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu. ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Adininistrativo nº 53000.012266/2003-12, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Pau/o Remardo Silva 



PORTARIA N~ 265 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.012266/03, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio 
Bom-ARDCRB com sede na Av. Rio Grande do Sul, n° 306, Município de Rio Bom, Estado 
do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°45'40"S e longitude em 51°24'42"W, 
utilizando a freqüência de 1 05,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~g 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõ s 



Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

Em 26 de ma rço de 2012 . 

.. -----kSua-Excelência o Senhor --- . 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima SenhoraPresidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços·deradiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 23,29,33,34,43, 
A5,51, 89, 94;132,134,135,140,141, 142, 141', 149,151,165,166,168,175,183,193,195, 
196, 198,200,201,230,232,264 a 266,314,319,321 e 399, de 2011. 

. Atenciosamente, 

ISI HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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Imprensa Nacional 
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• . . "(nome .da associaçilo ou da fundação) ~~ie.: ( 
Inscnta no CGC/MF sob o nO_ 05 6~0 303/0001-92 • m:n Estado do P1YR.,~Nl~ 11Htlbrica; 

entidade sem fins lucrativos legalmente constituída e devidamente registrada, vem?~ ~e 
mui respeitosamente, à digna presença de Vossa.. Excelência demonstrar seu 
Int.arrGsse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida 
pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

,~VELUD_4 aUflI':p.I:B.A 15 a_~ SA CEL~TRO GE"P. 86830-000 [·no BOM PMUdiU\ 

(Rua!Av.Pç •• nO. complemento. bairro, cldadep UF, CEP) 
de coordent.das Qaográficás ( 23)0 (45 )' ( 35)"5 de latltudo e (51 )0 (24 )' (1.0 )"W de 
longitude, onde pretenda Instalar o irradiant~ de sua estação (torre e imtenn). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do 
serviço nos termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusilo 

. Comunitária, aprovado pelo Decreto. nC? 2.615" de 03 de junho do 1998. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

RIO nom 04 D . .c JUNHO DE 2003 ,----.. _----
(local e data) 

._. -+-=-I-1A-~_· --_ .. -
(assinatura) 

PEDHO PlmO DE ANDRADE 

nome do representante legal da enu~~çn ')·U'-BI~r:.':,,:·; '"'11' 
117 595' 770 87 . r{'·1 ~'I .... 1 ... ,.,. ~ .... , 
- - ~ ,\~i,)I:;\é!lO uas \.X1mUnK<lL·.. 1 

CPF CONFE~E cnH (:1 ()RlGi~~i" , 

14 JULZOll I 
Endereço para correspondência 
llua/Av/Pç.: AVElüDA [{lO GFUiNDH DO ,SUL \. 

\j 

J ___ 1 

~;õ 306 _ complemento: CASl1 bairro: GEN'.;;.T";.;..RO,;,;,.-. ___ CEP: 8fi 830-000 

Cidade aIO 'nOH UF:PABilNA 
Fone: Oxx/kf 46B .ubJ Fax: ________ : e-mail: _______ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61)311-6617 

Oficio n.cr5 :20912003/DOS/SSCE - MC 

Brasília, ~ c? de junho de 2003. 

Ao Senhor 
Pedro Pinto de Andrade 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 
Av. Cuiritiba casa 15 - Centro 
86830-000 Rio BomlPR 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE RIO BOM, na localidade de Rio Bom, Estado do Paraná, informamos 
que seu requerimento foi formalizado por meio do processo administrativo nO 53000.012266/03 e 
encontra-se cadastrado neste Ministério. 

2. Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

vrnICGSI 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

~ .. -~"'-""""""~"-....... .......:...- .. 
t .. ·;<'lIÇO P1I8UC;.):t::.ii. 

il1iill~l!Íiio Jas Gomtlni~i.' .. 
CONFERE COM O ORIGiNi· 

1 4 JUL 1011 
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Distância Aviso 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

a IJJ c' -,.- r .... 

(km) _ UF Localidade Processo de Insc. Latitude Longitude Status GA? Entidade 

,i.~ _~ 8 

~ ~ ... ~~ tf 
0,00 PR Rio Bom 5300001226603 O 23s4535 51w2440 CDI não ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM f.~ ~!.~ 8 
0,00 PR Rio Bom 5374000002601 14 23S4535 51W2440 ARa Não ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO ENFERMO 

10,52 PR Marilândia do Sul 5374000105898 4 23S4444 51W1832 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO RADCOM CRISTAL DE MARILÃNDIA DO SUL 

10,65 PR Marilândia do Sul 5374000027799 o 23S4441 51W1828 RAa Não FUNDAÇAO ELDORADO DE DESENV. ASSIST.EDUCACIONAL E CULTURAL 

23,53 PR Cambira 5310000083004 19 23S3612 51W3359 ARa Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS RADIODIFUSORES DE CAMBIRA 

23,62 PR Apucarana 5310000047604 19 23S3311 51W2750 EMA Não universidade livre para o desenvolvimento luz do mundo unilluz 

""23,79 PR Apucarana 5310000041604 19 23S3303 51W2739 SOB Não Associaçao Comunitaria de Radio Difusão FM e Televisão de Apucarana 

23,79 PR Apucarana 5374000085398 o 23S3302 51W2734 PAN ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO FM E TELEVISÃO DE APUCA 

24,02 PR Marumbi 5374000058499 10 23S4222 51W3822 ARa Não ASSOCIAÇÃO AGROPECUARISTA DE MARUMBI 

-24,56 PR Maua da Serra 5374000138598 3 23S5342 51W1314 AUT Sim CONSELHO COMUNITARIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDUCACIONAL E 

26,86 __ PR Borrazõpolis 5300000000603 19 23S5623 51W3513 EX1 Não Associação Comunitária Para o Desenvolvimento de Borrazõpolis 

27,21 PR Kalore 5374000014501 19 23S4927 51W4008 EMA Não Associação Comunitária e Cultural de Kaloré 

28,50 PR Faxinal 5374000093198 4 24S0008 51W1916 AUT Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOVO DIA 

28,71 PR Arapongas 5310000024304 19 23S3024 51W2122 SOB Não Associação Comunitária do Assentamento Dorcelina Follador 

29,10 PR Jandaia do Sul 5374000079099 10 23S3559 51W3813 DEC Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE JANDAIA DO SUUPR - "ACCJS" 

29,36 PR Jandaia do Sul 5374000016601 10 23S3552 51W3819 PRE Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUN-ITÁRIA DE JANDAIA DO 

32,54 PR Tamarana 5374000076599 10 23S4322 51W0539 AUT Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTíSTICA AMIGOS TAMARANA 

33,61 PR Faxinal 5374000107098 o 24S0300 51W1911 CDI Não ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CULTURA DE FAXINAL E REGIAO - AACFR 

36,53 PR Bom Sucesso 5300003699004 o 23s4300 51w4600 CDI NÃO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS RADIODIFUSORES DO MUNiCíPIO DE BOM 

37,47 PR Mandaguari 5374000081799 o 23S3200 51W4100 CDI Não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL COMUNITARIA DOURADO 

37,54 PR Mandaguari 5374000045099 4 23S3100 51W4000 ARa Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL D 

37,88 PR Arapongas 5310000052604 19 23S2511 51W2548 EMA Não Associação Sagrada Família 

38,79 PR Arapongas 5374000077199 o 23S2442 51W2601 PAN ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARANA DE RADIODIFUSAO 

38,79 PR Arapongas 5310000080904 19 23S2442 51W2601 SOB Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARANÁ DE RADIODIFÚSÃO 

44,09 PR Grandes Rios 5300000274903 19 24S0847 51W3023 EMA Não Associação de Apoio a Comunidade de Grandes Rios - \\ 

45,74 PR Lidianõpolis 5374000078199 12 24S0619 51W3918 AUT Não ASCOLl - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNiCíPIO DE LlDIANÓPOLlS 

46,89 PR São Pedro do 5374000009500 17 23S5201 51W5124 EX2 Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL SÃO PEDRO APOSTOLO 
Ivae 

48,77 PR São João do Ivae 5300000025903 o 23s5931 51w4904 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CARCARA 

48,97 PR Lunardelli 5374000078899 5 24S0437 51W4442 DEC Sim ASSOCIAÇÃO DE APOIO À COMUNIDADE DE LUNARDELLI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n° 179/2009-GAB 

. A Sua Excelência o Senhor 
MINISTRO HÉLIO COSTA 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Brasília-DF,l22Tãtfjtlríhoode:2009r·.ú. (: ijE:~ 
8 R.C!. 8fLLi{ - DF 

Assunto: Encaminhamento de Processo da Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Rio Bom. 

Senhor Ministro, 

1 - Encaminho a Vossa Excelência o Processo da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Rio BomlParaná, tendo em vista a liberação de uma emissora 
de Radiodifusão Comunitária para este município, conforme aviso 01/2009, de 11 de maio 
de 2009. 

2 - ' Certo de poder contar com o apoio de Vossa Excelência ao pleito, 
agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

2062 (AGOI03) 

Deputado ALEX CANZIANI 
PTBIPR 

r" "~"'-~""'-~'" 

!('/IÇO I)UBL iC;J +.I(l 
'\{!:;I~.ié:iD uas C(lm!Jn~:~g,.\:... ! 

C!.)r~rr·nI7 "n.' rl ()RI(;i~~t 

14 ULZ011 

~_. __ .... j 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paraná 

ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, Inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.640.303/0001-92 com sede na Av. Rio Grande do Sul, 306, na cidade de Rio Bom, 
Estado do Paraná, CEP 86830-000, telefone 43 34681299, email: ardcomunitariarb@boI.com.br. 
entidade sem fms lucrativa, legalmente constituída e devidamente registrada no Órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Praça 
Henrich Schellworth; n° 601 - centro; de coordenadas geográficas 23° 45' 35"S de latitude e 51° 24' 
40"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Rio Bom, 25 de maio de 2009 

Nome do representante da entidade: Hilton Luiz da Cunha - CPF 599.156.259 87 
Endereço para correspondência: Rua Projetada A, nO 213, Col1iunto Habitacional Julio Deziró _ 
Centro - CEP: 86830-000 - Rio Bom, Estado do Paraná, telefone: (43) 3468 1123/99581978 
Email ardcomunitariarb@boI.com.br 

33 CfXJ·oi ~~661(J) 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paraná 

ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, inscrita no CNPJ sob 
o nO 05.640.303/0001-92, com sede na Av. Rio Grande do Sul, nO 306, na cidade de Rio Bom, Estado 
do Paraná, CEP 86830-000, Telefone (43) 3468 1299, email: ardcomunitariarb@bol.com.br. entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao AVISO DE HABILITAÇÃO DE 
0112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ. 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Rio Bom, 25 de maio de 2009. 

HILTON LUIZ DA CUNHA 
PRESIDENTE 

Nome do representante da entidade: HILTON LUIZ DA CUNHA- CPF: 599.156.25987 

1-RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d(] Sim Não 

IMinistério da Fazenda - CNPJ!MF X 

2 Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

. , . 

: . :., itr·I' ,,,o OI Ir': .. 
.. ' ~'. ~ i. 

5 Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas ',' (- " .. " 

i J " t ,. ':Om"nx dl'" i",~,:}'r ~~OO. ()R C' 'I :-,F C l:;iN;· 
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6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante. legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 d~ Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresen~á Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim 

X 

16 Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim 
X 

n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio indivic;lual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais ~~resentadas 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

I Não 

I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado conténdo.,;·· . o;·, : -1 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o CÓdig í rl~ .·.,-,/Y .• ,. ~ , 'o' m· ",,;~: • 

rt"I\d "'I .... ,t(?'-Uo;:, v loJl:,l,...:J ,,-.', 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante,,,;, rEG'f (:ri .i () ORIG Ni" 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresen das 

sob a forma de abaixo-assinado 



, < ... .:." 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

.}:' g 
"'Jj/ 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

X 

(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias X 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que tod~ a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma ementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Praça Henrich Schellworth, nO 601 - Centro - CEP: 86830-000 - Rio Bom, Estado do 
Paraná, telefone: (43) 34681123/99581978 
Email ardcomunitariarb@bol.com.br 

Pretende instalar o sistema irradiante na Praça Henrich Schellworth, nO 601 - centro, de coordenadas geográficas 
23° 45' 35"S de latitude e 51° 24' 40"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

..... ,~ .... , ................... ~ ..... "'. 
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ASSOCIAÇÃODE RADIODIFUSÃO COMUITARIA RIO BOM FM - PARANÁ 

- ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
D~ associação, s-eus fins, s-ede e duração 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE RIO BOM -PR, ~­
dotada de personalidade iurídica de direito privado, é uma entidade civil, sem fins 
lucrativos, de natureza cultural, fundada em 15 de fevereiro 2003 , prazo indetenninado, 
com sede- à Av. Rio- Grande- do. Sul- J06-, centro. e- foro. em Rio. Bom, - Pr. 

§ 1° - A Associação adotará, também, nas suas reI-ações sociais, a sigla 
ARCRIB 

§ 2° - A Associação reger-se-á por este Estatuto, pelo Código Civil e demais 
leis que lhe forem aplicáveis. 

Ali~ 2,° - A Ass().Ci.açã~ tem p~I finalidade-: 

I - estimular e desenvolver a cultura na cidade de RIO BOM, 
sistematizando, as atividades intelectuais, artisticas e esportiva, propugnando, ainda, por 
meios de comunicação junto à população de menor poder aquisitivo, o estabelecimento de 
atividades culturais que favoreçam superior convívio social; -

n - promover conferências. ou circulos de estudos sobre assuntos 
sociais, pedagógicos, lll~IaiS e científicos, pr~mo·veI a fundação- de um clube sócio. cultural 
e de eventos comunitários em RIO BOM 

m - "A EXECUÇÃO DE SERVIÇODE RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA"-

Art. yt - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organizar 
tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, criar e manter 
projetos nas áreas de radiodifusão, imprensa escrita, produção de programas para rádio e 
atividades esportivas em geral, cursos de comunicação popular em rádio,jornal,_ cartilhas,_ 
teatro, fantoches- e eventos- beneficentes 

CAPÍTULO 11 
Dos Associados 

Art. 4° - A associação terá número ilimitado de associados. 

Parágrafo Único. - Os associados não respondem 
bsidiariamente. pelas. obrigações- s-ociais. 



, . ~ , 

Art. 5° - Serão admitidas CQmo sócios todas as pe~~Qas idôneas, a. j1,lízQ da 
Diretoria, vedadas distinções de qualquer natureza. 1-

Art. 6° - São as seguintes categorias de associados: 

r - sócios fundadores, aqueles- que ass-inaram a ata de. fundação. da 
Associação; 

n - sócios amigos da: associação, todas as pessoas filiadas·" a 
Ass9ciação, que manifestarem concordância com o Estatuto da mesma. 

Art. 7° - São direitos do associado: 

I - votar e ser votado para compor os órgãos da Associação~ + 
rr - solicitar convocação. da Assembléia Geral Extraordinária, mediante. 

representação, de- cOnfo-rmidade com o- art. 20-, deste Estatuto-; 
m - recorrer, por escrito, à Diretoria, no prazo de H} (dez) dias, de 

qualquer penalidade que lhe seja imposta 

Art. 8° - São deveres do associado: 

1 - conhecer e cumprir o pres.ente es.tatuto~ 
rr - acatar as. decisGes- da Direto.ri.a e· da Assemhléia Geral; 
m - desempenhar com responsabilidade, zelo. e dedicação os trabalhos 

que fue forem confiados e os cargos para que for eleito ou indicado; . 
IV - zelar pelo bom nome da Associação; 
V - comparecer às reuniões da Assembléia GeraI e outros eventos 

promovidos pela Associação. . 

Art.. 9° - Ao 8S.S.ociado que infringir qualquer disposição deste Estatuto,. os. 
preceitos do- Regulamento- lutemo- ou cujQ- procedimento- se tome prejudkia.l à Associa~ão-, 
será aplicada, por deliberação- da Assembléia Geral, uma das seguintes penalidades: 

I - advertência verbal; 
TI - advertência por escrito; 
m - suspensão temporária da utilização de qualquer benefício da 

Associação~ 
IV - exclusão do quadro s.ocial.,- cabendo deste ato,. o direito de. interpor 

recurso, pO-r escrito-, para a primeira Assembléia Geral que se· realizar após. a exclusão-. 

CAPÍTULOlll 
Da Administração 

. Art. 10 - A associação será administrada por uma Diretoria, composta de 
Presidente,. Vice-Presidente,. l° Secretário, 2° Secretário e Tes.oureiro .. 

Parágt'afo- Único- - Os membIos da Direto-ria não- serão- remunerados. ,-,. -........ '-..... --....... ~ --_ .... --~...., " . 

. ""'í'OiIÇO P('JOI '(" 1 ~ ':"" 1.1. j .• /.) ·-r:::;t.. . 
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Art. 11 - Os membros da Di ela. Assembléi Geral, 

para um mandaio e 

. Parágrafo Único - A Diretoria prestará contas,. anualmente,. de sua 

. administração. .. 

Art. 12. ~ N-os casos de impedimentos ou ausên-eÍ:a do Presidente, este- será 
substituído pelo Vice-Presidente, e este, por sua vez, pel:o l° Secretário, nas mesmas 
hipóteses. 

Pal-ágrafo Único - Em caso de vacância de quruquer um dos cargos da 
Diretoria, será o mesmo preenchido mediante eleição pela Assembléia Geral~ 
especialmente convocada para tal fim_ 

Art. 13- - Compete: 

I - ao Presidente, o exercício das funções inerentes à administração e à 
representação da Associação, ativa e passivamente, em juíZo e fora dele, bem como a 
nomeação de seus auxiliares; 

II - ao vice-presidente, na ausência do presidente,. assume o vice­
presidente e este assume o exercício das. funções. inerentes a administração e a 
representação. da associa.ção., ativa e· passivamente, em juízo. e· fora dele; b.em co.mo. a 
nomeação- de seus auxiliares; 

rn - ao }O Secretário, a superintendência da escrituração e da 
correspondência da Associação; 

IV - ao 2rI secretario, na ausência do IrIsecretario assume o 2rIsecretario e 
este assume a superintendência da escrituração e da correspondência da associação; 

V - ao Tesoureiro, a guarda dos bens sociais, o pagamento, mediante 
reciho~ de con.tas. visadas. pelo Presidente e Vice-Presidente,. a superintendência da 
escrituração. e a extração· de balancetes- mensais e balanços- anuais. 

Parágrafo Único - Os- depósitos bancários somente- serão levantados 
mediante cheques assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 

Art. 14 - A Diretoria reunir-se-á, mensalmente ou sempre que necessário, 
mediante convocação de seu Presidente ou de 3 (três) membros. 

§. 10 - As- reuniões- serão. dirigidas- pelo. Presidente ou p.o.r unl memb.ro. da 
DiretO'ria por ele- indicadO', lavrando-se-, das mesmas, atas em livros pfópri-os. 

§ r - Nas reuniões mensais serão apreciados os balancetes da AssociaçãO, 
elaborados pelo Tesoureíro 

CAPÍTULO IV 
D.o- Con~Ih.o- Fis~al 

Art. 15 - O Conselho Fiscal compor-~e~á..de:>J."(!!~.0" membros, associados­
ou nãO, eleitos anualmente pela Assembléia Geral. ; ·~\ilÇO PlJ8i.'C:)·t'::\ -1 
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Art. 16 - Os membros do Conselho Fiscaf exercerão os seus cargos- até a 
- primeira Assembléia Geral ordinária que se realizar após a sua eleiçãO' e pO'derãO' ser 

reeleitos. 

Art~ ~ 7 - Ao- Conselho- Fisc-al cO-mp-ete a fiscalização. dO-s. ato.s. p.IaticadO-s. 
pela Diretoria e-, da aplicação- dos recursos financeiros da Associação, além de- outras 
atribuições que- lhes' forem conferidas por Lei ou por este- Estatuto. 

Art. 18 - Os membros do Conselho Fiscal, associados ou não, 
desempenharão suas funções e atribuições sem remuneração. 

CAPÍTULO V 
Da Assembléia Gel'al 

Art. 19 - A Assembléia Geral, que se comporá dos sócios presentes, reunir­
se-á todos anos, na primeira quinzena de janeiro, para deliberar sobre negócios sociais. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral far-se-á mediante 
aviso aos sócios,. com antecedência de quinze dias_ 

Ali. 20- - Havendo matéria urgente- e- mediante- convo-eaçOO- do Presidente- ou 
a requerimento de um número mínimo de 1/3 (um terço) dos associados, poderá ser- +­
realizada a Assembléia Geral Extraordinária, em dia previamente designado, na forma do 
artigo anterior. 

Art. 21 - A Assembléia Geral deliberará, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos a5Sociados_ 

Pal'ágl'afo- Único- - Em segunda convocação, a Assembléia Geral reunir-se­
á, trinta minutos- após, com qualquerllÚInero de- s-ócios- presentes-. 

Art. 22 - À Assembféía Geraf compete: 

I - eleger a Diretoria;. 
II - tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da 

Diretoria, após- apreciaOO-s- p.elo- Conselho- Fiscal; 
m - julgar a escrituração social, após pronuueÍ:ru.uento- do- Conselho-

Fiscal; 
IV - examinar as contas, tomar providências sobre irregularidades da 

Díretoria, demitfr Dfretores ou Conselheíros Físcaí"s por fafta de exação no cumprimento de 
seus deveres e eleger os respectivos substitutos; 

V - resolver sobre a admissão e exclusão dos associados~ 
VI - tomar conhecimento das sugestões e reclamaç.ões dos associado.s.. 
VII - ap.rO-VaI o- Regulamento- Interno- da Associação-; 
vm - contratar, caso- haja necessidade, p-erito-con-tad-Of para exame d-os 

f- ·~;;içà pú8i.v:i~t:.\1 
i~':!~1:~lór;o vas t.Á1nl~Ji1ic;~](.· .. \ 
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IX - nomear representantes ou procuradores para todo e qua!qlJer ~Q em 
que figure a AssociaçãO, no impedimento de seus representantes legais, e desautorizar 
quem agir ou falar em nome da Associação sem prévio consentimento da Diretoria; 

X - atender as necessidades de compras ou prestação de serviços 
dentro das possibilidades finanéeiras da Associação~ 

XI - organizar os órgãos administrativos da Associação.. 

Panlgmfo Único- - Para decidir sobre a demissão" da Diretoria; do Conselho 
Fiscal ou dos respectivos membros, a Assembléia Geral deliberará por maioria de votos, 
presentes, no rnfuimo, 2/3 (dois terços) dos associados. 

possuir~ 

CAPÍTULO VI 
Do- Fatlimônio- StKial 

Art. 23 - O patrimônio social será constituído~ 

r - de subvenções, donativos e cOJ;ltribuiçães dos s6cios; 
II - dos bens móveis e imóveis que a sociedade possua ou vier a 

m -de quaisquer outros valores adven:tícios_ 

CAPÍTULO Vll 
Disposições Gerais 

Art. 24 - Este Estatuto poderá ser alterado por deliberação de Assembléia 
· Geral especialmente convocada para esse fim, em caráter extraordinário, com a presença 

007 na mínimo~ 213 (dois. terços) dos associados--

Pat'ágl'afO Único - Verificada a falta de q-u(Wum- na primeira convocação, 
será ferta uma segunda convocação, para realizar-se 5 (cinco) dias após, na qual a 
Assembléia Geral poderá deliberar com qualquer número de associados presentes, sendo a 
decisão tomada por maioria dos votos. 

Alt. 25 - A Associação será extinta quando assim deliberar a Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse :fim e com a presença ~ pelo 

· menos., 2/3- (dois- terços} dos- associados. em plen~ g~z~ de seus. direitos- s-ociais-. 

§ lO. - Verificada a falta de quorum: na primeira convocação, será ferta uma 
· segunda convocaçao, para realizar-se 5 (cinco) dias após, na qual a Assembléia Geral 

poderá defioerar com qualquer número de assocíados presentes, sendo a decísão tomada 
por maioria dos votos. 

§ 20 
- Extinta a Associação, o s.eu. patrimônio s.erá revertido em favor de 

uma instituição- beneficente, designada pela Assembléia Geral. 

t~ 
ri. 
YJ ; 
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,§ 4° ... A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caherão somente a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 1 (} (dez) anos. 

§ §o - A entídade'nãQPoderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto sem 
préNia autorização dos órgãos competentes. 

Ati .. 26 - Aplicam-se nos, e-asos, omissos ~. disposi~ões, previstas para os 
casos análogos e, não as'havendo, os prinCípios geráis do Código CiVil. 

RIOBOM -Pr, 15DEFEVEREIRODEZOU3. 

PEDROP~ ANDRADE 
PRESID"ENTE 

o~ 5494-"" llR 
--.IGNlFD..HO 
-~i.iJo. 'OAÍI.PR 54IM 
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SÓCIOS FUNDADORES, MEMBROS DA DIRETORIA EDO CONSELHO 
FISCAL 

DIRETORIA: 
PRESIDENTE:. Pedl'o Pinto de Andrade,. brasileiro,. Casada,. Aposentada 

residente e domiciliado. à Av. Paraná ,n° 3-72, Centro, Rio. Bom, PR, CEP 86- 83.0--
000, portador da Cédu~a de- ~dentídade- RG n.o 43-2.149-B-PR e- m-scrí-to- no- CPF" 
sob ft. Q 1-17.595.779--87 

VICE-PRESIDENTE: Mareio Luiz Sampaío, brasileiro, casado, Aux. De 
Acabamento, residente e domiciliado a Av. Apucarana s/n, centro, Rio Bom, PR, CEP 
86.830-000, portador da Cédula de Identidade RG n.o 7.903.696-0- PR e inscrito no. CPF 
sob n,o 027918339-94 

1° SECRETÁRIO: Vil'gilie- Ptimoll, brasileiro, Casado, funeionát-io­
- publico, residente e domiciliado à Av. Curitiba s/n , Centro, Rio Bom, F-R, CEF- 86 830- -

000, portador da Cédula de Identidade RG n.c- 1529654-2 PR e inscrito no CPF sob n.c-
205351839-49 

2° SECRETÁRIO: Mauro Luiz da Cunha Brasileiro, Solteiro, agricultor,. 
residente e domici1iado rua Dom Pedro 2 sln,.cen1:I:o ,. Inácio Martins- PR,. CEP 86 830 -
000, portador da Cédula de- Identidade- RG n. ° 7.13-7.923--0--PR e- inscrito- n-O· CPF sob- n. ° 
0-20-.64053-9-13-. 

TESOUREIRO: EDERSON DE AA'DRADE, brasileiro, Solteiro, aux. D 
escritório, residente e domiciliado à rua Evencio Severino Ferreiran.o-143, Rio Bom - PR, 
CEP 86 830 - 000, portador da Cédula de Identidade RG n.o 8.505.585-2--PR e inscrito 

. no CPF sob n.O 039.728.839 - 51 

CONSELHO FISCAL 

OLIVIO l'I'lJl\lES DE ANDRADE , brasileiro, casado, Agricultor, 
resídente e domíciTíado à Rua Evencío Severino Ferreíra - 143, Rio Bom, PR, CEP 

- 86.830-000, portador da Cédula de Identidade RG n.o 3.328.028-9- e inscrito no CPF sob 
n.o 011.101.879-04 

JOÃO BATISTA DE- A.~DRADE-, brasileiro, casado-, Comerciante , 
residente e domiciliado- à Rua Vicentina Nunes de Andrade, S/11.o, Centro- ,CEP.8-6-.8-3-O-
000, Rio Bom, PR, portador da Cédula de Identidade RG n. o. 304989--11 SSP/PR e inscrito 
no CPF. 441.888.469-68 

PEDRO LINO DA SILVA, brasileiro, casado, Lavrador , residente e 
domiciliado à Rua Evencio Severino Ferreira n.o 132, Centro,_ CEPo 86 830 - 000, Rio 
Bom- PRo- portador da Cédula de Identidade RG n._o 77&~976-9 - PR e inscrito. no C.PF._ 

253-253-99-63-

:::;~:lç·0-pi·~Q;iJ.'·:: ~")' -1 
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ATA DA ASSEMBLEL<\. GERAL DE COl'lSTITUlcAO E FUNDAÇÃO 1M ASSOCIACAO DE 
RADI01HFUSÃO DE RIO ROM. 

AOS ~() DII~,S DO ~vfÊS DE fEVEHETRO DE DOTS MrL E TRÊS. AS 20.00 HRS A RUA AIRTON 
SENNA DA srL VA S/N."g CENTRO RrO BOM -PARANA. REUNIRAM-SE EM ASSEMBLETA 
GERAL DE C'ONST!TUlC'A.O E FIJND."'.('.4.0 OS SENHORES 1\:!Ei'vrRP.OS FUNDADORES n!\ 
ASSOCIACAO COMUNTTARTA ECOLOorCA DE RADTOOlFUSAO DE RTO BOM PARANA 
i\SSUMTU A PRESIDENCIA DOS TRABALHOS. POR ACLAMACAO UNANIME O SR PEDRO 
PINTO DE ANDRADE. BRASILEIRO. CASADO. FUNCIONARIO PUBLICO RESIDENTE E 
DOMICILIADO A AV. PARAN"A SIN°. CENTRO. CEP 86830-000. RIO BOM PARANA PORTADOR 
DORG N."432.149-9-PR EDOCPFN,o 117.595.779-87 .CONVIDANDOAMlM 
VIRGILIO PRIMON. BRASILEIRO. CASADO. FUNCIONARIO PUBLICO . RESIDENTE E (' '") íJ\ 
DOMlCILIADO A AV. CURITIBA 8/N." CENTRO CEP 86830 - 000. ruo BOM PARANA PORTADOR J t"f:... 
DO RG NU 1529654-2 S5P/ PR E DO CPF N,o 20535783949. PARA SECRETARIAR A SESSAO. O QUE ~l ~. 
ACEITEI A PEDIDO DO PRESIDENTE LI A ORDEM DO DlA . PARA A QUAL FORA CONVOCADA i ~ 
ESTA ASSEMBLEIA GERAL E QUE TEM O SEQUINTE TEOR: A) DISCUSSAO E APROVACAO DO " 
PROJETO DOS ESTATUTOS SOCIAIS: B) CONSTITUICAO DEFINITIVA DA SOCIEDADE: C) ~ ( 
ELEICAO DA DIRETORIA: D) OUTROS ASSUNTOS'RELACIONADOS COM A CONSTITUICAO E ~ v 
FUNDACAO DA SOCIEDADE, INICIANDO-SE OS TRABALHOS O PRESIDENTE ME SOLICITOU ~ ~'\ 
QUE PROCEDESSE A LEITURA DO PROJETO DOS ESTATUTOS SOCIAIS. CUJAS COPIAS JA ~ N~ 
HAVIAM SIDO DTSTRTBUIDAS PREVIAMENTE AOS PRESENTES. FfNDA A LEITURA, O Q .... 
PRESlDENTE SUBMETEU-O. ARTIGO POR ARTIGO, A APRECIACAO E DTSCUSSAo. E EM 1\1.) 
SEGUIDA SUA VOTACAO. TENDO O MESMO SIDO APROVADO POR UNANTMTDADE E SEM / !J 
EMENDA OU MODIFICACOES. A SEQUTR O PRESIDENTE DECLAROU DEFINITIVAMENTE. ~ 
FUNDADA E CONSTITUfDA A * .ASSOCIACAO COMUNTTARlA ECOLOGTCA DE RADTODTFUSAO C­

DE RIO BOM *. COINCIDINDO-SE ENTAO A ELETCAO DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
. FISCAL. PARA O PRIMEIRO PERTODO DA GESTAO. QUE CHEGOU AO SEQUINTE RESULTADO. 

DIRETORIA ~smENT"~: PEDRO P1NTO DE ANDRADE VIÇ,,~ .. PH!~smr.NT!i:· MARCIa LUIZ 
SAMPAIO 1 SECRETARIO: VlRGIUO PRIMON.2 SECRETARIO: MAURO LUTZ DA CUNHA 
TESOURETRO:EDERSON DE ANDRADE - CONSEUIO FfSCAL JOÃO BATISTA DE AI'IDRADE. ,-- . 

aLIVIO NUNES DE ANDRADE E PEDRO UNO DA SILVA O PRESTDENTE APOS APROVADOS E 
ELEITOS. DEU-LHES IMEDIATA POSSE. PARI\. SUAS FUNCOES E ATRfBurCOES QUE SE 
INlCIAM NESTA DATA. FICANDO LIVRE A PALAVRA E COMO NINGUEM CHEGASSE. USA­
LA. O PRESIDENTE SUSPENDEU A SESSAO PELO TEi\·1PO NECESSARlO PARA .. A LAVRATURA 
DESTA ATA. o QUE EU FIZ. COMO 1 SECRETARlO. APOS REABERTA A SESSAO A MESMA FOI 

~
. IDA E SEQUE ASSINADA PELO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA. POR 1 SECRETARIO E POR 

... ODOS OS DEMAIS PRESENTES, QUE PASSAM A SER CONSIDERADOS MEMBROS 
'. NDADORES. RIO BOM 20 DE FEVEREIRO DE 2003. ,..~F> 
, J f"1] l 

>:4'4;;.."./ 11 ~ f 1\, 
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EDERSON,:D/.~:iN.D~DE 
TESOllR)JRO
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JO.ÁO BATISTA DE A.ND.F_J.\.DE. 
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OLIVI6 'NtíNES HE ANDRAn.E 

.... ' MARCIO LUIZ SAMPAIO 
r VICE-PP-F,SInENTE 

MAURO LUIZ DA CUNHA 
'/. SECP."ETAF.J.O 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM 
Rio Bom - Paraná - NCPJ; 05.640.303/0001-92 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE RIO BOM. 

Aos dez dias do mês de agosto de dois mil e sete (10/08/200D, na Av. Rio Grande do Sul, 
trezentos e seis - fundos, às vinte horas, os associados da ''Associação dá Radiodifusão 
Comunitária de Rio Bom se reuniram em Assembléia Geral Extraordinária com a finalidade 
de promover uma reestruturação da Diretoria da Entidade haja vista que o mandato da 
Diretoria venceu já algum tempo. O Presidente da Entidade, Sr. Pedro Pinto de Andrade, 
deu início à Assembléia e designou o Senhor Virgilio Primon para secretaria os trabalhos, 
Continuando, manifestou desejo de não continuar como Presidente da Associação, em 
virtude de problemas particulares. "Está na hora de promovermos as mudanças 
necessárias, a fim de que a Associação possa continuar e alcançar seus objetivos" 
justificou o Sr. Pedro Pinto de Andrade que presidia a Assembléia. colocou aos presentes 
a forma como seria feita a eleição da nova Diretoria e o sistema de votação. Os 
participantes optaram por formação de chapas completas e pelo sistema de aclamação 
com relação à votação. Em seguida a Assembléia foi suspensa por um prazo de quinze 
minutos para elaboração das respectivas chapas. Encerrado o prazo estabelecido, apenas 
uma chapa concorrente foi registrada. Colocada a chapa única em votação foi aprovada 
por unanimidade. Em face do resultado apresentado, o Presidente declarou eleitos e 
emposs~d ,s a Dlreforla da Associação de Radiodifusã~unitária de Rio Bom que, na 
conformi de do Art. 10 do Estatuto, ficou assim constituí a: .fresidente: Hilton L!Jiz dª/ 
Cunha;" ice-preSide .. nt~: José BenediW de Andrade' .10 SecretárLo: Virgili~imon; 
2° Secretário Mareio Luiz Sampaio;!rfJsoureiro: Mauro Luiz da CunhvÇQnselho 

F Fiscal: nos termos do Art. Quinze do Estatufu, o Conselho fiséal da Associação 
ficou constituído da seguinte forma: João Batista de Andrade; Cleverson Lemes 
Ribeiro e Pedro Lino da Silva. O Presidente eleito, Sr. Hilton Luiz 'da Cunha, antes do 
encerramento da reunião fez uso da palavra, colocando aos presentes que pretende levar 
adiante a· instalação de uma emissora de rádio em Rio Bom, sendo que para isto vai 
envidar todos os esforços necessários. Falou também que tem recebido total apoio da 
Prefeitura Municipal, tendo-se em vista a implantação da rádio comunitária neste 
Município. E não havendo mais nada a ser tratado, o atual Presidente declarou encerrada 
a sessão e, para constar, eu, Virgilio Primon - Secretário lavrei a presente ata que depois 
de lida e achada co for . ssinada pela Diretoria e demais presentes, 

Presidente: l"'::;~~;;{;;;;;:j,~.A-*- Vice-Presidente: .~ 
--~~~~~~~--

10 Secretário:·-.;.~~~~~ ____ 2° Secretário: ~~)'"J,t'<n~~~\:Q . 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paraná V 

QUADRO DE SÓCIOS DA ENTIDADE 

001 - MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE 
Avenida Curitiba nO 15 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF. 487.450.819-72 
RG 3.617.632-6 SSP PR 

002 - MAURO PINTO DE ANDRADE 
Avenida Rio Grande do Sul nO 645 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 010.995.409-25 
RG 642.927 SSP PR 

003 - VERGÍLIO PRIMON 
Avenida Curitiba n° 101 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 205.357.839-49 
RG 1.529.654-2 SSP - PR 

004 - ANÍZIO MARCELINO DOS SANTOS 
Avenida Apucarana nO 502 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 240.097.929-49 
RG 1.847.158-2 SSP PR 

005- JOÃO BATISTA PEREIRA 
Rua Ayrton Senna da Silva nO 638 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 465.912.579-34 
RG 3.046.970-4 SSP PR 

006 - FRED KELLER VEROLA 
Avenida Rio Grande dos Sul nO 355 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 556.510.469-68 
RG 4.073.500-3 SSP PR 

007 - GERALDO APARECIDO PEREIRA 
Rua Cantídio Pinto de Andrade nO 94 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 185.815.879-68 
RG 4.921.835-4 SSP PR 

"1 r ,-o '~;!iÇ0~P(iRi,'~(;,i :~::,;: I 
f\.)kll~\Ói1l) t.;H:; ~;r!rr!.lnl(~~~~~.·" f 

008 - CARLOS ALBERTO MOREIRA CUNr-r:::J···,:i!li!h· 11 

Rua Vicentina Nunes de Andrade n° 15 - C. Habitr~i0JtftI 1011 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 815.190.109-82 I 
RG 4.997.618-6 SSP PR , . 



009 - AMARILDO PINTO DE ANDRADE 
Avenida Jitisuit Kishino nO 260 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 563.096.609-00 
RG 4.128.569.-9 SSP PR 

010 - CARLOS DE ALMEIDA ROSA 
Rua Cantídio Pinto de Andrade nO 179 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 578.110.169-15 
RG 4.349.684-0 SSP PR 

Oll-VICODEMO GARUTTI 
Rua Dr. Rebouças n° 260 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 240.024.029-91 
RG 1.729.395 SSP Pr 

012 - JOSÉ REINALDO DA SILVA 
Rua Airton Senna da Silva n° 634 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 181.278.548-83 
RG 21.806.178 SSP SP 

013 - ROSA MARIA BONFÁ DE ANDRADE 
Avenida Curitiba nO 15 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 676.719.939-72 
RG4.885.031-6 SSPPR 

014 - LEANDRO CALDEIRÃO 
Avenida Paraná n° 675 - centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 051.070.029-27 
RG 8.817.645-6 SSP PR 

015 - JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE 
Rua Cantídio Pinto de Andrade n° 46 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 739.352.638-72 
RG 10.739.904-72 SSP SP 

016 - HILTON LUIZ DA CUNHA 
Rua Projetada A nO 213 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 599.156.259-87 
RG 4.910.857-5 SSP PR 

017 - MARIA NORINETE DE ANDRADE 
Rua Cantídio Pinto de Andrade n° 46 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 989.393.439-72 
RG 5.335.255-3 SSP PR 



018 - MARCIO LUIZ SAMPAIO 
Avenida Jitisuit Kishino n° 317 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 027.918.339-94 
RG 7.903.696-0 SSP PR 

019 - JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
Rua Cantídio Pinto de Andrade nO 448 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 441.888.469-68 
RG 3.049.891-7 SSP PR 

020 - PEDRO PINTO DE ANDRADE 
Avenida Paraná nO 372 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 117.595.779-87 
RG 432.149-9 SSP PR 

021 - CLEVERSON LEMES RIBEmO 
Rua Homero Ferreira dos Santos n° 71- Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 047.493.729-19 
RG 8.563.073-3 SSP PR 

022 - MARIA BENEDITA DO ROSÁRIO DE ANDRADE 
Avenida Paraná nO 372 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 506.227.499-00 
RG 10.157. 

023 - HELENA APARECIDA CRUZ CUNHA 
Rua Projetada A n° 213 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 870.223.629-04 
RG 6.706.642-1 

024 - LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA 
Avenida Apucarana nO 517 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 040.396.679-56 
RG: 5.718.492-2 

025 - SHIRLEY BONFÁ 
Rua Ayrton Senna da Silva sin° Z Rural 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 020.343.249-51 
RG 6.275.688-8 SSP PR 

026 - EBERSON ANTONIO GONÇALVES 
Rua Principal sinO Bairro de Santo Antonio do Palmital 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 043.066.419-29 
RG 8.324.185-3 SSP SP 



, ' 

027 - LUCIA PARRA DE VIEIRA 
Rua Papa João XXIII n° 29 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 559.406.509-10 
RG 4.065.878-5 SSP PR 

028 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS 
Rua Df. Rebouças nO 108 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 778.567.329-20 
RG 3.402.093-0 SSP PR 

029 - OLÍVIO NUNES DE ANDRADE 
Rua Evêncio Severino Ferreira nO 143 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 011.101.879-04 
RG 3.328.028-9 SSP PR 

030 - MAURO LUIZ DA CUNHA 
Rua Vicentina Nunes de Andrade nO 19 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 599.151.459-04 
RG4.693.221-8 SSP PR 

031- PEDRO LINO DA SILVA 
Rua Evêncio Severino Ferreira, nO 148 - Centro 
CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF: CPF: 325.325.399-68 
RG: 778.976-9 

Rio Bom, 03 de junho de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM . 
Rio Bom - Estado do Paraná 

ANEXO 4 - M:ODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE RIO BOM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifus~ O.-CeI~!lW~ 

HILTON CUNHA - PRESIDENTE 
CPF: 599.156.259 87 

-d;~-/~;; "9l-~Jp " ON - RETÁRIO / 
ppF: 205.3 9 . 

MAUROJ'kr~UNHA-TESOUREIRO / 
CPF.5 . .459-04 

PEDR< LIN DA SILVA - CONSELHO FISCAL 
CPF: 325.325.399-68 

JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE - VICE-PRESIDENTE 
CPF: 739.352.638-72 

\ '. '\c.· ~~ • 
'rQ'r~ ~Ç:.t};p.\ \~$"~~ /' 
MARCIO LUIZ Sl\MPAIOL 2° SECRETÁRIO 

~. 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - CONSELHO FISCAL 
CPF:441.888.469-68 

~-CONSELHOFISCAL 
CPF: 047.493.729-19 

Endereço para correspondência: Av. Rio Grande do Sul, 306 - centro, cidade de Rio Bom, Estado do 
. Paraná, CEP: 86830-000 - telefone para contato: (43) 3468 1299/99581978 
" Correio eletrônico (e-mail):al.dcomunitariarb@boJ.com.br . 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou natúralizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugu.eses re~o~ecimento d~ igu!ldade de direitos civis ou prova de fes~~')~~~~tp~~~nte, 
no BrasIl; Escntura Pubhca de Emanclpaçao. . ,:' "~.~ p,um." ' ~"" , i iÚJl~t.ilWiO Vos VJrn~n;(:;=k<l." 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

naciot~ta~~~ ~t~ ~;~r~~s 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 
GERAL 

8.563;073 3 ~~~~g~Ao 13/11/1998 

NOME CLEVERSON LEMES RillE·IRO 

FIUAÇAà 

. JORGE LEMES RIBEIRO 
ROSEMIR EUZEBIO RI8EIRO 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMEtlTO 

. RIO BOM/PR 19/02/1984 
Doe ORIGEM COMARCA:MARILANOIA SUL/PR,wIO M 

C.HASC 1940,lIYRO=A3,FOlHA:24Y . 
...,,'-1J.,to 

CPF 

CURITIBA .- PR 
GEl\l.WiO CO NASCIMENTO flUlO 

., 
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ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO ENFERMO DE RIO BOM 
CNPJ 77.659.233/0001-25 - Rua Ayrton Senna da Silva. sln Rio Bom-Pr 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES 

A Associação de Amparo ao Enfermo de Rio Bom, Estado do Paraná, 
Inscrita no CNPJ sob o nQ 77.659.233/0001-25, com sede na Rua Ayrton Senna da 
Silva, s/n - centro, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, CEP 86830-000, 
entidade civil sem finalidade lucrativa, legalmente constituída e registrada nos 
Órgãos competentes' das esferas municipal, estadual e federal, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Comptementar nQ 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE RIO BO~, que terr'f por interesse exe(:utar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Rio Bom, Estado do Paraná, 25 de maio de 2009. 

W~ 
Vi1ma de Souza _Pereira 

Presidente 



/ .. 

Atan().08 
Ata da Reunião da Associação de Amparo ao Enfelmo ~ A.AE. de Rio Bom. - Paraná. 
Aos treze dias do mês de Março de dois m,il e sete, ás nove horas e trinta minutos, nas 
dependências do Centro. Social Urbano de Rio Bom, sito à Rua Ayrton Senna da Silva. s/n°. 
reu.ninun-se os atuais membros do Conselho e da Diretoria da Asso.ciação de Amparo. ao 
Enfenno, jillltamente com demais pesso.as da comunidade para a reáliZaçllo. da eleição dos 
novos membros e Diretoria, uma vez que o atual mandato venceu· no dia. de ontem, 12 
(doze) de Março de 2007 (dois mil e sete). A reunião foi presidida pela Presidente, Sra. 
Rosa Maria Bonft\ de Andrade, que deu inicio agradecendo a presença de todos e colocando 
a pauta da reunião. Esclareceu aos presentes que os membros atuais poderiam deixar ou 
permanecer na Entidade, já que segundo o Estatuto os membros poderão ser reeleitos, não 
especificando por quantos mandatos. Após discussões sobre o funcionamento e demais 
àSsuntospertinentes a Entidade em questão, passou-se para o. processo de eleição. Quanto 
aos membros, alguns demonstraram intçresse em continuaI; enquanto outros preferiram 
abrir mio para. dar chance a outras pessoas da comunidade. Entre os membros que quiseram 
fuer parte do novo Conselho da Associaçito de Amparo ao Enfermo, foi eleita a seguinte 

, Diretoria: - Presidente: Rosa Maria Bomá de Andrade a RG 4.885.031-6; ~ Vice-Presi4ente: 
Vilma de Souza Pereira - RG 3.046.912-7; - 1R

• Tesoureira: Roseli Moreira Primon -
RG 5.377.040-1; - 211 Tesoureira: Lomdes Aparecida de Oliveira - RG 5.718.492-2; 
lil Secretátia: Shirley Aparecida Bonfá - RG 6.275.688-8; - 21

\ Secretária: Maria Aparecida 
SC8l'late Rodrigues - RG 4.129.765-4. Como Conselheiros ficaram os seguintes: José 
Benedito de Andrade; Virgilio Primon; João Batista Pereira; llda Miguelina da Silva 
Evaristo; Claudinéia de Andrade Pereira; Ione Fnmklin de Melo; Cleideonice Aparecida de 
Souza Romero; Cecilia Ferreira de Lima Belenki; Maria de Lourdes A velina da Silva ' 
Martins; Amanda Quedes' de Aridrade; Célia Lemes Pereira; lvone Gonçalves Rodrigues 
Fernandes; Vanuza do Carmo da Silva, Sebastiana Aparecida Ferreira. Fonnada a nova 
.Diretoria, a Presidente agradeceu novamente os presentes e deu as boas vindas aos novos 
membros. ressaltando que o mandato será de três anos. Nada mais havendo a constar, eu 

A Shirley Apareoida Bonf~ secretária, lavrei a presente após lida e aohada confonne, 
~~~ será assinada por mim e pelos demais presentes. 

~'1lIREIOR1A: 
40sa Maria Bonfá de Andrade: 

Vilma d~ Souza Pereira: 

Roseli M'rireim Primon: 

Lourdes Aparecida de Oliveira: 

Shirley Aparecida Bonfá: 
.." 

Registro ivil 
nato de Notas 
Gnuldo do Sul, 70(> 
do r""rlllOrdj" dp Sul • PR 

aí'i; firma(s) 

Maria Aparecida Scarlate Rodrigues: .....:.::~~*::::s::::::=--~~~~~f~~~~·,=--:::-± 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE RIO BOM· 
~ .... jf 

, ' ... ~. 

CNPl 00.532.169/0001-92 - Av. Rio Grande do Sul, 961 - centro Rio Bom-Pr ·":'.';'~'ii>·;'.':1 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIfESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES 

A Assoeia~ão de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Rio Bom, Estado 
do Paraná, Inscrita no CNPJ sob o nº 00.532.169/0001-92, com sede na Av. Rio 
grande do Sul,961 - centro, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, CEP 
86830-000, entidade civil de atendimento ao portador de deficiência, sem 
finalidade lucrativa, legalmente constituída e registrada nos Orgãos 
competentes das esferas municipal1- estadual e federal, vem, nos termos d_a que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
RIO BOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Rio Bom, Estado do Paraná, 25 de maio de 2009. 

Jor~ de Freitas 
Presidente 

1 4 JUL 1011 
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A. 

CAMARA MUNICI.PAL DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

PRAÇA HENRlCH SéHELlWORTH, 65 - CNPl 81.878.738l00o-c1-51l­
FONE: (043)4681255 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES 

A Câmara Municipal do Município.de Rio Bom, Estado do Paraná, Inscrita no 
CNPJ sob o nº 81.878.738/0001-58, com sede na Av. Curitiba, nO 65 - centro, na 
cidade de Rio Bom l Estado do paranál CEP 86830-0001 entidade legislativa l 

legalmente constituída vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, que tem _ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Edifício da Câmara Municipal de Rio Bom l Estado do Paraná, aos 25 dias do 
mês de maio de 2009. 

a:~a 
Presidente 

1 4 JUL 2011 



CAMARA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado ºº Paraná 

PRAÇA HEINRICH SCHELLWORTH. 6&-CNPJ: 81.~78.738/0001-58 -
Fone: (043) 4681255 

ATA DA SESSÃO SOLENE -DE POSSE DOS SENHORES VEREADORES 
ELEITOS EM 05 (CINCO) DE OUTUBRO DO ANO DE 2008, E 
EMPOSSADOS EM PRIMEIRO DE JANEIRO DE 2009. 

Ao Primeiro dia do mês de Janeiro do ano de 2009, no horário das (8:00) oito 
horas, de conformidade com o artigo 40 do Regimento Interno, reuniram-se 
nas dependências do Centro Comunitário de Rio Bom, sito a Rua Àyrton 
Senna da Silva s/no para a Sessão Solene de Posse dos novos Vereadores. 
Reuniran-se as autoridades e o povo em geral. Presidiu a Sessão o Senhor 
Vicodemo Garutti, por ser o Vereador eleito e mais idoso entre os demais. 
Em seguida o Presidente prestou o compromisso de posse e designou os 
Senhores: Virgílio Primon e Donivaldo Gonzaga da Costa, para secretariar a 

-Sessão. Dando continuidade o Secretário DeSignado para esse fim fez a 
chamada nominal de cada Vereador que declararam: "Assim o prometo." 
De conformidade com o Artigo 14 e parágrafo 10 da Lei Orgânica do 
Município, a chamada dos Senhores Vereadores fica registrada da seguinte 
forma: Carlos de Almeida Rosa; Carlos Alberto Moreirai Genésio 
Norbiatoi Geraldo Aparecido Pereira; Enio José Santos; Osvaldo 
Norbiatoi José Donizete Jacinto e Eufrazio Silva Oliveira. Após ser 
prestado o compromisso de posse por todos, o Senhor Presidente deu inicio 
ao processo de votação para ser composta a Mesa Executiva da Câmara 
Municipal para o biênio 2009 a 2010. Seguindo os tramites do Artigo 16, §10 

e § 20 da Lei Orgânica do Município, todos os Senhores Vereadores 
concorrerão a um cargo da Mesa. O primeiro cargo a ser disputado e o de 2 0 -

Secretário, realizada a votação, foram deSignados os Senhores Vereadores: 

~ .. 

Eufrásio Silva de Oliveira e Genésio Norbiato para escrutinarem os votos, 
concluído o escrutínio, o Vereador vencedor foi o Senhor Carlos Alberto 
Moreira, que obteve (08 ) votos; o segundo cargo a ser disputado é o de 10 
- Secretário, realizada o votação, foram designados os Senhores 
Vereadores: Osvaldo Norbiato e Carlos de Almeida Rosa para escrutinarem os 
votos, concluído o escrutínio, o Vereador vencedor foi o Senhor José 
Donizete Jacinto, que obteve (09 ) votos; O terceiro cargo a ser disputado 
é o de Vice-presidente da Câmara, realizada a votação, foram designados 
os Senhores Vereadores: Enio José Santos e Carlos Alberto Moreira para­
escrutinarem os votos, concluído O escrutínio o Vereador vencedor {,oj o 
Senhor Genésio Norbiato, que obteve (08 ) votos; O quarto e ultimo cargo a 
ser votado foi o de Presidente da Câmara, realizada a votação,Jor~m 
deSignados os Senhores Vereadores: Enio José Santos e Eufrásio$iÍva ·de 
Oliveira para escrutinarem os votos, concluído o escrutínio o Vereador 
vencedor foi o Sel'lhorGeralôo Aparecido Pereira, que obteve (09 ) votos. 
Sendo Assim a Mesa EXec4~iy;apata o Biênio de 2009 a 2010, fica--.çQItlB9íta 
da seguinte forma:P.RESl!Q~N!fE: Geraldo Aparecido Pe~ei~a;.oltle~..rt:.;,l 

\ i~·b!~~.iúl10 dó:i ~,m!jnk;K·.:·. 
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SECRETÁRIO: José 
~a, ........ ·· rios Alberto Moreira. Já 

de Presidente da Câmara O Senhor Geraldo 
os nobres Edis para uma Sessão Extraordinária, 

.. .o""'"'7"~"'a nt)·.::dia cinco (05) de janeiro do corrente mês, no horário 
,'., ',' o'será realizada a eleição das Comissões permanentes 

: ..... de Rio Bom. Em seguida foi dado um espaço livre para 
,', os Senhores Vereadores fizeram uso da mesma, 

âg m os votos recebidos e fizeram o compromisso' 
, em pfôl da comunidade. Em seguida o Presidente da Câmara 

Senhor GéraJ(lo Aparecido Pereira, designou os Senhores Vereadores: 
Vicodemo Garutti e Carlos de Almeida Rosa para deslocarem até a residência 
do Prefeito eleito Mauro Pinto de Andrade e do Vice-prefeito João Batista 
Pereira, para que os mesmos compareçam ao Centro Comunitário de Rio 
Bom, para tomarem posse. Feito o compromisso de posse, o Senhor 
Presidente da Câmara declara empossados nos cargos os Senhores Mauro 
Pinto de Andrade e João Batista Pereira. Dando continuidade nos trabaJhos foi 
apresentado pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças Anízio 
Marcelino dos Santos o relatório da situação financeira do Município. E não 
havendo mais nada a ser tratado o Senhor Presidente da Câmara declara em 
nome de Deus encerrada a presente Sessão Solene. E, para constar, eu, 
Donivaldo Gonzaga da Costa, Secretário designado lavrei a presente Ata, que 
lida e achada conforme vai assinada. 

, RIO BOM, PRIMEIRO DE JANEIRO DE 
~ 

'""\ 
P'~\j·~r.l\'(('''' • >.' ~l \ 
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C;omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

.. Receita Federal 
..... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Page 1 ofl 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.640.303/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/04/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO BOM 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

jlOGRADOURO 
AV RIO GRANDE DO SUL 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

~6.830-O00 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

/ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

_ '******** 

I MUNIClplO 
RIO BOM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 26/05/2009 às 22:27:57 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/04/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUEREN 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE 

Aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2009 (dois mil e nove), às 19:30 (dezenove e trinta) 
horas, na sede da Associação de Radio Difusão Comunitária de Rio Bom, situada na Av. Rio Grande 
do Sul, nO 306, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, com a finalidade específica de manifestar 
apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, a ser instalada na Praça Enrich Schellworth, nO 601, de modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e 

.. demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
I presentes. O Presidente da Entidade Sr. Hilton Luiz da Cunha deu início aos trabalhos, solicitando ao 

Secretário Virgilio Primon que fizesse a leitura dos Instrumentos Legais para conhecimento de todos 
e, ao final fez um breve relato sobre os mesmos e dos reais motivos que ensejaram a convocação 
desta Assembléia Geral Extraordinária - AGE. Como se achavam presentes a maioria absoluta dos 
associados o Presidente colocou em apreciação a instalação do sistema de irradiação da RADIO 
COMUNITÁRIA para deliberação da assembléia. Realizada a votação, foi aprovada por 
unanimidade dos presentes em número de 19 (dezenove) associados, portanto a maioria absoluta do 
quadro social da entidade se manifestou por unanimidade pela aprovação. O Presidente colocou 
também que o nome de fantasia da emissora será RIO BOM FM. Finalizando· a Assembléia, o 
Presidente explicou que esta ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n!! 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito a presente ata será inscrita e registrada no Registro de Títulos e Documentos da 
Comarca de Marilândia do Sul. E não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
20:40 (vinte horas e quarenta minutos) do dia 10 (dez) de junho de 2009 (dois mil e nove) e, para 
constar eu, Virgílio Primon, cretário vro esta ata que será assinada por todos os presentes. 

) 

Hilton Luiz da Cunha 
--~~~--+<r----b~-----------------

Rua Projetada A n° 213 - C o Bom - PR 
CPF 599.156.259-87 - RG 4.910.857-5 SSP PR 

José Benedito de Andrade -/~ 
Rua Cantídio Pinto de Andrade nO ~OO - Rio Bom - PR 
CPF 739.352.638-72 - RG 0.739.9 2 SSP SP 

Vergílio Primon!~~~~~-e~~~ ____ --,--________________ _ 
Avenida Curitiba 101- : 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 205.357.839-49 - RG 1.529.654-2 SSP - PR 

Marcio Luiz Sampaio_·~· 1.-JLl.~u..>+~~.!C\---\<~~~~L.L--------­
Avenida Jitisuit Kishino n° 317 -
CPF 027.918.339-./ ..... ~"~..<1~=.--e 

João Batista de AndradeC~~~~~~~ ______________ _ 
Rua Cantídio Pinto de Andra n° 34 - CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 441.888.469-68 - RG 3.049.891-7 SSP PR 
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./~. ~ e\.M~' ' 
João Batista Pereira. __ ---=::,~~-'t__i_=~---------­
Rua Ayrton Senna da Silva nO 448 -\C P:8d830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 465.912.579-34 - RG 3.046.97W'4 SSP PR ~ 

Anízio Marcelino dos Santos ~ 
Avenida Apucarana n° 502 - CEP: 86830:ooo:RiOBOl1l=P 
CPF 240.097.929-49 - RG 1.847.158-2 SSP PR 

, Amarildo Pinto de Andrade ~c'b . .t1.J;;A Úde 
Avenida Jitsuit Kishino nO 260 - CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 563.096.609-00 - RG 4.128.569.-9 SSP PR 

Carlos Alberto Moreira ~ A ~ 
Rua Vicentina Nunes de Andrade nO 15 - CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 815.190.109-82 -RG4.997 .. 8-6 SSPPR /} / < 

Carlos de Almeida Rosa ' ai. (#~?t '4 ~ 
Rua Cantídio Pinto de An ade n° 179 - C : 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 578.110.169-15 -RG4.349.684-0 S R 

Fred Keller Oliveira Verolla 
---~~=+-----------

Avenida Rio Grande dos Sul nO 355 -
CPF 556.510.469-68 - RG4.073.500~:>F=\ 

Geraldo Aparecido Pereira. __ ---IFl----I.f--..::::!-"-'L-1,Ll.<~ _ __=_~----­
Rua Cantídio Pinto de Andrade nO 9 
CPF 185.815.879-68 - RG 4.921.83 

-RioBom-PR 

José Reinaldo da Silva 
~-~~+-------~-----

Rua Airton Senna da Silva n° '4 EP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 181.278.548-83 -RG21.. 6.1 8 SSP SP 

Lucia Parra de Vieira Á 9-: ~ . 
Rua Papa João xxm n° 29 - ~3.0':::OOO - Rio Bom - PR 
CPF 559.406.509-10 - RG 4.065.878-8/SSP PR 

Moisés José de Andrade 
Avenida Curitiba nO 15 --::C=E::=-;.~8--=-6-::1:3~1f-:--:-:::-:---+--------
CPF. 487.450.819-72 - RG .617. 3 

Mauro Pinto de Andr~~~V:f:~~~~::-::-::-----::-::_-=-:-____ _ 
Avenida Rio Grande do Sul n - CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 010.995.409-25 - RG 642.927 SSP PR 

MariaNo:i?ete.deAndrade)rY1Ov~ '~ldt. ch ~ 
Rua Cantldlo Pmto de Andrade n° 46'::.. CEP: 86830-000 - Rio Bom -PR 
CPF 989.393.439-72 - RG 5.335.255-3 SSP PR 

ShirIey Bonfá OM~_l/ , 
Rua Ayrton &eI1tí~0 "' CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 020.343.249-51 - RG 6.275:68'8-8 SSP PR 

Vicodemo Garutti Li W~/yv!? a~ 
Rua Df. Rebouças n° 260 - CEP: 86830-000 - Rio Bom - PR 
CPF 240.024.029-91 - RG 1.729.395 SSP Pr 

~ '" -~~' .-~' '., ;' "'IÇIi PIJt)' 1(' , •• '~. \ 
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" ;~'U,\l~iélio \JáS \vOm!jnlt~.~.\.· '. I 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

-.,------_._.--------

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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:~~ ~ ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÔESEM APOIO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) i·~ -~ :~ 

= 
c:--I 

-.-J 
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-<t' ~ ~:; ~ ...... 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à j ~:~ ~..- \'1 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão . . .. ~ Ô _~_!. 
Comunitária. 

N° 
01 

02 

03 

'õ4 
05 

06 

07 

08 

Õ9 

10 

11 

12 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

13 ,,. 

14 

15 

16 

17 

18' 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

- .'. 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio á~:':: ;;~ :s I] 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusãQ, ... ···· . ...:0:-_---­
Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
14 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓESEM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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M~IfJR;t): l!lNJ!!ffl DE A:lV»RA1>E, Prefeito, Municipal: do Mtrnicípi<fde'" Rid' Bútü~ EstadQ'crllf' 
Paraná, portador da carteira de identidade n° 642.927-PR, residente na Av. Rio Grande do Sul, n° 
045" tentF0; na cidade' a'e' Rio' Bol1'l\ Estoob', d6parattâ; CEP 86~30:.()00; p'€S'Sôâ' fisica; vem~ n:(jS~ 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
ãi'iíiiCiati'Vá: d'áAB80erAfÃfFDEKADIODIFUSÃ&;COMTJNIPÁRIA:DER1(YBttM, qüe~fe:lifpbt­
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirnlo; aind:a que' a minha residência se' sítuana área pretendí'dapara a prestação do' SerViçd: 

RiJfBt)m 01 de-junho de 2009' 



ANEXO 5 - MQJ)ELO DE MANIFE,STAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOÃO BATISTA PEREIRA, Vice-Prefeito do Município de Rio Bom, portador da Carteira 
de Identidade n° 3.046.970-4 SSP-PR, residente na Rua Ayrton Senna da Silva, n° 448, centro, na 
cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, CEP 86830-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO D~ lJAJ)IODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Rio Bom, O 1 de junho de 2009 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRED KELLER OLIVEIRA VEROLLA, Secretário Municipal de Educação, portador da 
Carteira de Identidade 4.073.500-3 - SSP-PR, residente na Av. Rio Grande do Sul, n° 355, nesta 
cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, CEP 86830-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CQMIJNlTÁRIA DE RIO BOM, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

·52 
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ANEXO 5 - MQDE~Q DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EBERSON ANTONIO GONÇAL VES, Secretário Municipal de Saúde, portador da Carteira 
de Identidade 832485/3 - SSP-PR, residente na Rua Principal, s/n - Distrito de Santo Antonio do 
Palrnital, Município de Rio Bom, Estado do Paran~ CEP 86830-000, pessoa fisica, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Rio Bom, 01 de junho de 2009 

@~idI~n1onio Gonçalves 
tário Municipal de Saúde 

--.- ·;~~~':·~çt~~P{J8·;.i(>; ~t.<.;í ·.1 
:i·::~·~I~,i~~;)ü do~ t.;om!Jnk~~·,·. I 
CUr~rmE COM O (jRIGi~~i" 



ANEXO 5- - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

51 
O 

OLIVIO NUNES DE ANDRADE, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais deste 
Município, portador da carteira de identidade n° 3.328.028-9-PR, residente na Rua Evêncio Severino 
Ferreira, n° 143 centro, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, CEP 86830-000, pessoa fisica, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

RiQ BQffi, OI dejunho de 2009 

OUVIO~RADE 
Presidente do Sindicato T. Rurais 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LEILA DEZIRÓ A VELINO Diretora da Escola Municipal Monteiro Lobato, portadora da 
Carteira de Identidade n° 4.326.218-1 residente na Av. Curitiba, n° 25 centro, na cidade de Rio Bom, 
Estado do Paraná, CEP 86830-000, pesso_a fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2A da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM" que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç-ão do Serviço. 

Rio Bom, 01 de junho de 2009 

~~ 
LEILA DEZIR6 AVl!tINO 

Diretora E.M Monteiro Lobnto 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Gula de Recolhimento da União o GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
AASOCIAÇAo DE RADIO COMUNITARIA DE RIO BOM 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As Informações Inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte. que deverão em caso de 
dúvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos, 
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Prefeitura Municipal de Rio Bom - Paraná. 

Avenida Apucarana 
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RUA LUIZ ESTEVÃO DE ASSIS 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA 
Avenida Paranát n° 601 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paraná 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Hll., TON LUIZ DA CUNHA, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Rio Bom, declara para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na AVENIDA RIO GRANDE DO SUL,N° 306 - /' 
CEP: 86830-000 - RIO BOM-PR; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se // 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade,t;~\é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, Ode ser serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidad,l não em como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condiçõe, árticipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RIO BOM FM; /' 

·'1 / o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no V 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004; 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 23° 45' 35"8 de latitude V 
e 51° 24' 40"W de longitude, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Praça 
Henrich 8chel1worth, nO 601- centro; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1.Y/ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
ad~nistração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao dISposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Rio Bom, 25 de maio de 2009. 

áB I 
PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rua Projetada A, n° 213, Conjunto Habitacional J4lhDezir.ç, --CEP:,i 
86830-000 na cidade de Rio Bom, Estado Paraná, CEP 86830-000 ' .('JiÇO PUr~I.\C~ ··~:i' . \ 

Telefone para contato: (43) 3468 1299/99581978 - email: al'dcomullitaJ'iarb@bÀl,:.e~~iIl':'i,~.';J:,~.,'vOI· :~!'Oi~~I<l~:'~,; I 

1\ vvNFr;:~;:l '10 ~ "'" \ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Q . .ll 

:&~ - li"" SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012266/03 Localidade/UF: Rio Bom/PR 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIO BOM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S4535 23S4544 
Distância A:B 0.28 

(IBGE) 
Longitude 51W2440 51W2438 

i Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Henrlch Schellworth, 601 - centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Henrich Schellworth, 601 - centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

14 53740.000026/01 Rio Bom PR 0,00 ARQ 

I 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em municlplo de Faixa de Fronteira? Não 
\ 

"'- .... _..-r 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 
,... •• " •• :JII. J,. ••• -:;.:.~., ,."-"" ........ 

. ; (\'H,t.....i j-l Ui1 I. H./'" ''':"_ . .11 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora i 1\'{::·H:."Ú~10 das ~~o!ntl:}(~:.~~~·, 

Avenida rio Grande do Sul, 306 CUlit·!;t\L \,/V;·, U 'J'.m~ i 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 4 ~\1t 20 i1 

12. Conclusão da Análise i 
Análise l' fase: tecnicamente viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, allneas m, n, o, -;;j ~ ... 
* Não tem concorrente. 

,iA 'j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.012266/03 
LOCALIDADE: Rio Bom / PR 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia: 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília,22 de setembro de 2009. 

Analista Responsável! Siape: I.S&/. S"J"t 
) 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.012266/03 - Local: Rio Bom! PR 

...... , .......... uv->.:. .. ·, ,~ .......... '.' .. , , 

!("liç.C. PÚ8UC; '~')[ . 
,;\.·:~íil: ... i;)(i(:> Vós ~1mtl~\(:.-;:. '. 

C'jNFERE cm.~ O (ji~l~íik. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012266/03 Localidade/UF: Rio Bom/PR 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIO BOM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

(f1.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social- sem registro (fI.10); 
Ata de Fundação - cópia sem autenticação (f1.17) 
Ata de elel ão - fl.18 

5. 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Re ública? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um cIrculo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

(fls.32 a 55) 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

RIO BOM FM ( FL.58) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

( FL.58) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

( FL.9) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos 

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

....... , ..... '·4 ...... _·' •.. ·4 __ ..... ·.', 

":('rJ1CO PI,J8!, \C<' ~~~~.) 
f:L':!:·:!~ilj(;:.:·S1M CA'rn:);):l~ .~, 
c<)Nr~~:r::F ~~,-,:., f~ ,');:r( ih ... · 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade 

Hilton Luiz da Cunha 
599.156.259-87 

Presidente Sim Sim Sim 
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012266/03 Localidade/U F: Rio Bom/PR 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIO BOM 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade 
Emancipação 

Mauro Luiz da Cunha 
599.151.459-04 

Tesoureiro Sim Sim 

13. I Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

A entidade está apta quanto a análise da documentação encaminhada, devendo remeter os seguintes documentos para instrução do processo: 
- Estatuto Social registrado e alterado; 
'j- Cópia da Ata de Fundação autenticada. 

I A consideração superior. 

[ 
(Analista) 

22/09/2009 RadCom Página 2 de 2 

1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -4i 33 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HILTON LUIZ DA CUNHA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Av. Rio Grande do Sul, n° 306 - centro 
86.830-000 Rio Bom! PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 22 de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.012266/03, na 
localidade de Rio Bom-PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

~J>" 
v 

1 - cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao ,p "rP (\ 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as . _ . .,1 P 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro r/. ~ ,J 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado ~r) v 
em Pessoas Jurídicas: 

a) indicação, no cabeçalho do Estatuto e artigos pertinentes, de sua denominação f./ 
rigorosamente de acordo com a constante na Ata de constituição da Associação ou O I ~ 
remeter Ata de Assembléia Geral alterando a denominação da entidade, te~do em fi ~ I 

vista que consta no cabeçalho do Estatuto Social o nome: ASSOCIAÇAO DE (rx' 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM FM-PARANÁ, no art. 1° do Estatuto 
consta: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE RIO BOM-PR e na Ata de 
Fundação está escrito: fundada e constituída a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
ECOLOGICA DE RADIODIFUSÃO DE RIO BOM; 

b) inclusão dentre seus objetivos sociais das finalidades do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária conforme incisos I a V do art. 3º da Lei nº 9.612, de 1998; 

c) inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 5° do Estatuto Social, 
conforme a seguir: 
Art. 5° - Serão admitidos como associados todo e qualquer cidadão domiciliado na 1\\J.i \ 
localidade e pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas na localidade, a juízo da v '\"'\i 
diretoria que submeterá a apreciação da Assembléia Geral. ,. ~'".~~"'.'""':;-~~:; .• '. . ", '.\ .ijr'fi ~'.1j-;-.1\ ·,C-·..., .... ".t 

d) - Incluir no início no CAPITuLO III, o que se segue=# 'êS;i~~~'~~'~~:~;~i~ \ 

\ emar - DOS/SSCE-MC 



São órgãos da Diretoria: 
• diretoria 
• Assembléia Geral 
• Conselho Fiscal 
• Conselho Comunitário 

e) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas 
no Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/0612005, em substituição ao disposto no art.20 
do Estatuto Social, ou seja: 
Art. 20 - As alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores serão tratadas () /0-
em Assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 
estabelecido no Estatuto. A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocadas 
pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínilno 1/5 
(um quinto) dos associados colaboradores ou efetivos. 

f) incluir no alt 22 alínea I, o que se segue: 
Art. 22. 
I - eleger e destituir a diretoria; (J 11-

g) incluir Capítulo que trate do Conselho Comunitário, conforme a seguir: 

• O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, O Iv 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo 
de acompanhar a programação da emissora, com vista· ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

• Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente O 'fU 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 
sua avaliação. 

h) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, 
única e exclusivatnente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

i) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e que os 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

2 - cópia autenticada da Ata de Constituição datada de 20/02/03, na íntegra 
e legível, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

O'~ .' 
rl·tt,l 

Obs. a entidade remeteu cópia da ata de fundação sem autenticação em 
des~cordo com o disp~sto nas nOrI~~s que es~a~elece: "toda documentaç~ó i~~~~j\cP~I~':\ 1 
entidade deve ser ongmal ou em COpIa autenticada". \ \:::"UJI8,IC 'J<JS ~,orn:.'rii",v 

~. IC0NFE;:C::~~:;:CiN, \ 

emar - Proc. N° 53000.012266/03 - RADCOMIDOS/SSCE-MC i~. _. \ .'0-.".·-... · 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal- neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

1 4 JUL 2011 

L_ ----
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A~ôlbb/o3)f! ~ lfo~r:rtJ-1 
ASSOCIAÇÃO DE RAD10l?IFUSÃO COMUNI,!ÁRIA DE RIO BOrf:~.~"":~\, 

RIO Bom - Estado do Parana \l}f:0t. . . 
Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830·000 - Email: ardcomunitarlarb@bol.com.br v.- ,;pg. 

ú~., ... fl~(7 

RiO Boml 29 de outubro de 2009 
Ofício 03/2009 

Prezado Senhor 

t.t IHISTi;RIO DA 8 OOt.1UNIO.iI. O~EB 
BRAs:HLlA. DF 

53000054.26"112009-52 

SEAPA.lSCE 

04.111.<'2009-1):'1 :12 

Em atenção às Questões apontadas no Ofício 4733 / 
2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, dataqo de 22 de setembro de 2009, servimo­
nos do presente, para encaminhar ao Departamento de Outorga de Serviços 
os documentos em anexo, os quajs fazem parte dos procedimentos adotados 
sobre as alterações promovidas no Estatuto da Associação, bem ainda, na 
correção da denominação da Entidade. 

Assim" ficamos no aguardo da análise da documentação 
endereçad~, na expectativa de que a mesma esteja de acordo, com vista à 
liberação da RADIO COMUNITÁRIA para o Município de Rio Bom. 

limO Sr. 

Atenciosa mente 

~~ '\- , '--
~çaa6&6I7 
Hilton Luiz da Cunha 

Presidente 

Carlos Alberto Freire Resende 
M.D. Diretor do OptO de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA - DF. 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIO BO --::'~.:-i" i/( 
Rio Bom - Estado do Paraná " ~o ~ 

.,J (.~ '<.-}",' 
Av. Rio Grande do Sul, 306 -'- Fundos - CEP: 86830-000 - Email: ardcomunitariarb@bol.com.b :;): • '" 
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ALTERAÇÕES DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS M\\~ 
COMUNITÁRI~ RIO BOM - ARDCRB, APROVADAS EM ASSEMBLÉIA GERAL 6 s C;, 

EXTRAORDINARIA - AGE DIA 28/10/2009. ~. atV'~ 
, At..: g, 

- Ul_Rúb~ lf 
~)() \ . .} 

Art. 1° - O art. 10 do Estatuto da Associação de Radiodifusão de Rio Bom - '\S' - S0~ 
PR, passa a vigorar com a seguinte redação: i: 
Art. 10 - A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, é uma entidade civil, 
sem fins lucrativos, de natureza cultural,' fundada em 15 de fevereiro de 
2003, prazo indeterminado, com sede à Av. Rio Grande do Sul - 306 centro 
e foro em Rio Bom - Pro 

O art. 20 do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom -
ARDCRB, passa a vigorar acrescido do inciso IVe das alíneas: a, b, c, d, e, 
para inclusão das finalidades seguintes: 

Art. 20 ...................................................... 1"""'1"" 1.1 

IV - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos ,serviços de defesa 
civil, sempre Que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. 

Art. 20 - O art. 50 do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Rio Bom - ARDCRB, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas Que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residência ou sede neste Município, desde Que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

, 
Art. 3 0 - O Capítulo IH do Estatuto da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom - ACRDRB, passa a vigorar com a seguinte Redação: 

.&',. ..... ..:. •. ~",-"""' .. ' ~, 
\" ";',;',içn PIJS\.iC:~ ,~,'.' . 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIO BOW:-;' .• ", Jll C..r 
Rio Bom - Estado do Paraná ' :.,.~~.r' ::. '.2" 

Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 - Email: ardcomunitariarb@bol.com.b., .,o~~-.I 
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CÀPÍTULO III ' ~ ~~~, ~ ~ 
Dos orgãos e de seu funcionamento ""-'- (,'0 

~. be· ~~ 
fia' " 

Art. 4° O art. 10 - do Estatuto da Associação de Radiodifusão CO,munitária ~I~~~ & 
Rio Bom - ARDCRB, passa a vigorar com a seguinte redação: São Orgãos da v.5'.s- s(!,;,~ 
Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB: -

a) Diretoria; 
b) Assembléia Geral ; 
c) Conselho Fiscal ; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 5° - O Art. 11 do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Rio Bom - ARDCRB, passa a vigorar acrescido do seguinte § 10, 
renumerando-se o atual parágrafo único para § 20: 

Art. 11 - ... I • I I I I •• I •••••••••••••••••••• I I •• I I I I I •••••••••• I ••• I • I •• I I I I •• 

§ 10 - Farão parte da Diretoria Executiva somente os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18· anos ou 
emancipados, e os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegurem imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

Art. 6° - O Art. 20 do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Rio Bom - ARDCRB, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 - As alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores 
serão tratadas em Assembléia especilamente convocada para esse fim, cujo 
quorum será o estabelecido no Estatuto. A Assembléia Geral Extraordinária 
poderá ser convocada pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo 1/5 (um qUinto) dos associados colaboradores ou 
efetivos. 

Art. 7° - O inciso I, Art. 22 do Estatuto da ARDCRB, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 22 ................................................................... ,. 

I - eleger e destituir a diretoria. 

Art. 8° - O Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom -
ARDCRB, passa a vigorar acrescido do Capítulo VI, art. 23 e parágrafo único, 
cujos dispositivos tratam do funcionamento do Conselho Comunitário, 
renumerando-se o atual Capítulo VI para VII; o atual art. 23 para 24 e 
sucessivamente: 

l 
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CAPÍTULO VI ;;. rl .,\iÇ,O \:-

. Do Conselho Comunitário ',r ~ M~:r 
~=-~MCa 

Art. 23 - O Conselho COJ}}!!flitário, eleito em Assembléia Geral para 7~l!.:6fJ \, 
mandato igual ao da Diretoria}' será composto por}' no mínimo}' cinco pessoas '\l.\~;ff' j 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 0~ ~ ü., 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

Art .. 90 - O Art. 24 do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Rio Bom - ARDCRB, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, conforme 
segue: 

Art. 24 - .""""""""""1.1 •••• 1""",1 •••••• '11"'" ••••••••••••••• 

Parágrafo Único - A receita da entidade será utilizada única e 
exlusivamente, para conseção de suas finalidades institucionais. 

Certifico que o presente documento é a transcrição fiel das alterações 
promovidas no Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom 
- ARDCRB, atualmente em vigor, tal como foram aprovadas na Assembléia 
Geral Extraordinária - AGE, realizada em 28 de outubro de 2009, as quaiS 
serão AVERBADAS ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro liA" do Registro de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Marilândia do Sul e acrescentadas ao texto original 
do Estatuto. 

Rio Bom, 28 de outubro de 2009 o 

/iJh~/t#t 
Httfc5i LUIZ DA CUNHA 

Presidente 

~ 
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ESTUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
Da Associação, seus fins, sede e duração 

Art. 10 - A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom -
ARDCRB, dotada de personalidade jurídica de direito privado, é uma 
entidade civil, sem fins lucrativos, de natureza cultura, fundada em 15 de 
fevereiro de 2003, prazo indeterminado, com sede à Av. Rio Grande do Sul -
306 centro e foro em Rio Bom - Pro 

§ 10 - A Associação adotará, também, nas suas relações sociais, a 
sigla: ARDCRB. 

§ 20 - A Associação reger-se-á por este Estatuto, pelo Código Civil e 
demais leis que lhe forem aplicáveis. 

Art. 20 - A Associação tem por finalidade: 

I - Estimular e desenvolver a cultura na cidade de Rio Bom, 
sistematizando as atividades intelectuais, artísticas e esportivas, 
propugnando, ainda por meios de comunicação junto à população de menor 
poder aquisitivo, o estabelecimento de atividades culturais que favoreçam 
superior convívio social. 

II - Promover conferências ou círculos de estudos sobre assuntos 
sociais, pedagógicos, morais e científicos, promover a fundação de um clube 
sócio cultural e de eventos comunitários em Rio Bom. 

III - Execução de serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

~ -'G'.~ 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislaç~\o/.~~tm~i().n~1 -1 
vigente' , ;:\ ,ç'J P,J, .. '", " ~ 

1 i;', i:tU· ... 'f;rll,; u~,~ t.A,m!JrUf~i', 
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e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

Art. 30 - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá 
organizar tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem 
necessária, criar e manter projetos nas áreas de radiodifusão, imprensa 
escrita, produção de programas para rádio e teatro, fantoches e eventos 
beneficentes. 

CAPÍTULO li 
Dos Associados 

Art. 40 - A Associação terá número ilimitado de associados. 

Parágrafo Único - Os associados não respondem solidária ou 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 60 - São as seguintes categorias de associados: 

I - Sócios fundadores, aqueles que assinaram a ata' de fundação da 
Associação; 

II - Sócios amigos da Associação, todas as pessoas filiadas a 
Associação, que manifestarem concordância com o Estatuto da mesma; 

Art. 70 - São direitos do associado: 

I - Votar e ser votado para compor os órgãos da Associação; 

li - Solicitar convocação da Assembléia Geral Extraordinária, mediante 
representação, de conformidade com o art. 20 deste Estatuto; 

III - Recorrer por escrito, à Diretoria, no prazo de 10 (dez) dias, de 
qualquer penalidade que lhe seja imposta. 

Art. 80. - São deveres do associado: 

I - Conhecer e cumprir o presente Estatuto; 

II - Acatar as decisões da Diretoria e da Assembléia Geral; 
-.--","-,,"~"-"', ... _,~ '1 
-,"/iÇO PUSU(;,~· '~::.;~ 
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IH - Desempenhar com responsabilidade, zelo e dedicação os 
trabalhos que lhe forem confiados e os cargos para que for eleito ou 
indicado. 

IV - Zelar pelo bom nome da Associação; 

V - Comparecer às reuniões da Assembléia Geral e outros eventos 
promovidos pela Associação. 

Art. 90 - Ao associado que infringir quaisquer disposições deste 
Estatuto, os preceitos do Regulamento Interno ou cujo procedimento se 
torne prejudicial à Associação, será aplicada, por deliberação da assembléia 
Geral, uma das seguintes penalidades: 

I - Advertência verbal; 

H - Advertência por escrito; 

IH - Suspensão temporária da utilização de qualquer benefício da 
Associação; 

IV - Exclusão do quadro social, cabendo deste ato, o direito de 
interpor recursos, por escrito, para a primeira Assembléia Geral que se 
realizar após a exclusão. 

CAPÍTULO 111 
Dos orgãos e de seu funcionamento 

Art. 10 - São Órgãos da Diretoria da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom - ARDCRB: 

a) Diretoria;/ / 
b) Assembléia Geral ;;;. / 
c) Conselho Fiscal ; 
d) Conselho Comunitário. ./ 

Parágrafo Único - Os membros da Diretoria não serão remunerados. ./, . 

. Art. 11 - Os membros da Diretoria serão eleitos pela~sembléia 
Ge.~al; par~_~~ rrt.~~.d~~1giiaf~~t~~º-~, facultada a reeleição. 

§ 10 - Farão parte da Diretoria Executiva somente os brasileiros natos 
ou naturalizados há .mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou 
emancipados, e os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegurem imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial; ~;::~:~:;OPlj8;.ir:.; f...' 

I .,i!:::~iúi"iC voS ~.À'mtli1i(<l," 1 
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§ 20 - A Diretoria prestará contas, anualmente de sua administração. 

Art. 12 - Nos casos de impedimentos ou ausência do Presidente, este 
será substituído pelo Vice-Presidente, e este por sua vez, pelo 10 Secretário{ 
nas mesmas hipóteses. ' 

Parágrafo Único - Em caso de vacância de qualquer um dos cargos da 
Diretoria, será o mesmo preenchido mediante eleição pela assembléia Geral 
especialmente convocada para tal fim. 

Art. 13 - Compete: 

I - Ao Presidente, o exercício das funções inerentes à administração e 
à representação da Associação, ativa e passivamente, em juízo e fora dele{ 
bem como a nomeação de seus auxiliares; 

11 - Ao Vice-Presidente, na ausência do Presidente, assume o Vice­
Presidente e este assume o exercício das funções inerentes a administração 
e a representação da Associação{ ativa e passivamente{ em juízo e fora dele{ 
bem como a nomeação de seus auxiliares. 

111 - Ao 10 Secretário{ a superintendência da escrituração e da 
correspondência da Associação; 

IV - Ao 20 Secretário{ na ausência do 10 Secretário assume o 20 
Secretário e este assume a superintendência de escrituração e da 
correspondência da Associação; 

v - Ao Tesoureiro, a guarda dos bens sociais, o pagamento{ mediante 
recibo de contas visadas pelo Presidente e Vice-Presidente, a 
superintendência da escrituração e extração de balancetes mensais e 
balanços anuais. 

Parágrafo Único - Os depósitos bancários somente serão levantados 
mediante cheques assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 

Art. 14 - A Diretoria reunir-se-á, mensalmente ou sempre que 
necessário{ mediante convocação de seu Presidente ou de 3 (três) membros. 

§ 1 ° -As reuniões serão dirigidas pelo Presidente ou por um membro 
da Diretoria por ele indicado, lavrando-se, das mesmas, atas em livros 
próprios. 

§ 20 - Nas reuniões mensais serão apreciados os balancetes da 
Associação elaborados pelo Tesoureiro. 

,··· .... ·_ ....... "' ..... 1 ............... ' 
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CAPÍTULO IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 15 - O conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros, 
associados ou não, eleitos anualmente pela Assembléia Geral. 

Art. 16 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus cargos até 
a primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição e 
poderão ser reeleitos. 

Art. 17 - Ao Conselho Fiscal compete a fiscalização dos atos praticados 
pela Diretoria e da aplicação dos recursos financeiros da Associação, além de 
outras atribuições que lhes forem conferidas por Lei ou por este Estatuto. 

Art. 18 - Os membros do Conselho Fiscal, associados ou não, 
desempenharão suas funções e atribuições sem remuneração. 

CAPÍTULO V 
. Da Assembléia Geral 

Art. 19 - A Assembléia Geral, que se comporá dos sócios presentes, 
reunir-se-á todos os anos, na primeira quinzena de janeiro, para deliberar 
sobre negócios sociais. 

Parágrafo Único - A convocação da Assembléia Geral far-se-á 
mediante aviso aos sócios, com antecedência de quinze dias. 

Art. 20 As alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléi~especilamente convocada 
para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no Estatuto. A Assembléia 
Geral Extraordinária poderá ser convocada pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo 1/5 (um qUinto) dos 
associados colaboradores ou efetivos. 

Art. 21 - A Assembléia Geral deliberará, em primeira convocação, com 
a presença da maioria dos associados. 

Parágrafo Único - Em segunda convocação, a Assembléia Geral reunir­
se-á trinta minutos após, com qualquer número de sócios presentes. 

Art. 22 - À Assembléia Geral compete: 

I - eleger e destituir a diretoria. / 

11 - Tomar conhecimento dos negócios sociais e do relatório da 
Diretoria, depois de apreciados pelo Conselho Fiscal; :~~;'I;t;0-pG8;";(;; . t>: -1 
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UI - Julgar a escrituração social, após pronunciamento do Conselho. ~ ~;r.! 
Fiscal; 

IV - Examinar as contas, tomar providências sobre irregularidades da 
Diretoria, demitir Diretores ou Conselheiros Fiscais por falta de exação no 
cumprimento de seus deveres e eleger os respectivos substitutos; 

V - Resolver sobre a admissão e exclusão dos associados; 

VI - Tomar conhecimento das sugestões e reclamações dos 
associados; 

VII - Aprovar o Regulamento Interno da Associação; 

VIII - Contratar, caso haja necessidade, perito-contador para exame 
dos lançamentos; 

IX - Nomear representantes ou procuradores para todos e qualquer 
ato em que figure a Associação, no impedimento de seus representantes 
legais, e desautorizar quem agir ou falar em nome da associação sem prévio 
consentimento da Diretoria; 

X - Atender as necessidades de compras ou prestação de serviços 
dentro das possibilidades financeiras da Associação; 

XI - Organizar os órgãos administrativos da Associação. 

Parágrafo Único - Para decidir sobre a demissão da Diretoria, do 
Conselho Fiscal ou dos respectivos membros, a Assembléia Geral deliberará 
por maioria de votos, presentes, no mínimo; 2/3 (dois terços) dos 
associados. 

CAPÍTULO VI 
Do Conselho Comunitário 

Art. 23 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, táis como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço ·de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 

'1 : :(';~\;GLrIJ[4;.~t; ~ '. I 
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CAPÍTULO VII 
Do Patrimônio Social 

Art. 24 - O patrimônio social será constituído: 

I - de subvenções, donativos e contribuições dos sócios; 

II - Dos bens móveis e imóveis que a sociedade possua ou vier a 
possuir; 

111 - De quaisquer outros valores adventícios. 

Parágrafo Único - A receita da entidade será utilizada única e rü (<... 
exlusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 25 - Este Estatuto poderá ser alterado por deliberação de 
Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, em caráter 
extraordinário, com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
associados. 

Parágrafo Único - Verificada a falta de quorum na primeira 
convocação, será feita uma segunda convocação, para realizar-se 5 (cinco) 
dias após, na qual a Assembléia Geral poderá deliberar com qualquer 
número de associados presentes, sendo a decisão tomada por maioria dos 
votos. 

o Art. 26 - A Associação será extinta quando assim deliberar a 
Assembléia Geral Extraordinária - AGE, especialmente convocada para esse 
fim e com a presença de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados em 
pleno gozo de seus direitos sociais. 

§ 10 - Verificada a falta de quorum na primeira convocação, será feita 
uma segunda convocação, para realizar-se 5 (cinco) dias após, na qual a 
Assembléia Geral poderá deliberar com qualquer número de associados 
presentes, sendo a decisão tomada por maioria dos votos. 

§ 20 - Extinta a Associação, o seu patrimônio será revertido em favor 
de uma instituição beneficente, deSignada pela Assembléia Geral. 

§ 30 - O quadro de pessoal será sempre constituído de, ao menos, 2/3 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros. o •• '_._-.._"; 
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§ 40 - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa ~~~ . o/,~ 

entidade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 
(dez) anos. 

§ 50 - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
Estatuto sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 27 - Aplicam-se nos casos omissos as disposições previstas para 
os casos análogos et não as havendot os princípios gerais do Código Civil. 

Rio Bom - PRt 29 de outubro de 2009 . 

.. " ~- , 

Me, c'""ee.:t H~L~iz da Cunh ~ 
Presidente 
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SÓCIOS FUNDADORES, MEMBROS DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL 

DIRETORIA: 

PRESIDENTE: Pedro Pinto de Andrade, casado, aposentado, residente e 
domiciliado à Av. Paraná, nO 372 - centro, Rio Bom, PR, CEP 86830-000, portador 
da Cédula de Identidade RG nO 432.149-9-PR e inscrito no CPF sob b nO 
117.595.779-87. 

VICE-PRESIDENTE: Mareio Luiz Sampaio, brasileiro, casado, aux. De 
acabamento, residente e domiciliado a Av. Apucarana, s/n, centro, Rio Bom, PR, 
CEP 86830-000, portador da Cédula de Identidade RG nO 7.903.696-0 - PR e 
inscrito no CPF sob o nO 027918339-94. 

10 SECRETÁRIO: Virgilio Primon, brasileiro, casado, funcionário público, 
residente e domiciliado na Av. Curitiba, s/n, centro, Rio Bom, PR, CEP 86830-000, 
portador da Cédula de Identidade RG nO 1529654-2 PR e inscrito no CPF sob nO 
205357839-49. 

2 0 SECRETÁRIO: Mauro Luiz da Cunha, brasileiro, solteiro, agricultor, 
residente e domiciliado à Rua Vicentina Nunes de Andrade, s/n, Conjunto 
Habitacional, CEP 86830-000, portador da Cédula de Identidade RG nO 7.137.923-
O-PR e inscrito no CPF sob nO 020.640.539-13. 

TESOUREIRO: Ederson de Andrade, brasileiro, solt.eiro, aux. de escritório, 
residente e domiciliado à Rua Evêncio Severino Ferreira nO 143, Rio Bom - PR CEP 
86830-000, Portador da Cédula de Identidade RG nO 8.505.585-2 - PR e inscrito no 
CPF sob nO 039.728.839-51. 

CONSELHO FISCAL 

Olívio Nunes de Andrade, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado à Rua Evêncio Severino Ferreira, 143, Rio Bom, PR, CEP 86830-000, 
portador da Cédula de Identidade RG nO 3.328.028-9 e inscrito no CPF sob nO 
011.101.879-04. 

João Batista de Andrade, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua Vicentina Nunes de Andrade, s/n, Conjunto Habitacional, Rio Bom 
- PR, CEP 86830-000, portador da Cédula de Identidade RG nO 304989-17 - PR e 
inscrito no CPF sob o nO 441.888.469-68. 

Pedro Lino da Silva, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado à 
Rua Evêncio Severino Ferreira nO 132, centro, CEP 8830-000, Rio Bom - PR, 
portador da Cédula de Identidade RG nO 778.976-9-PR e inscrito no, CPF", 
325325399-68. . ~.\:,'~(;0j;íJ8;.~t; ~". \ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE DA ASSOCIAÇÃO r li (li c~ ~ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM - ARDCRB, REALIZADA EM 28/10/2009. ~~ tS.,!J \~~JJ 

IJ. :::/ 

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e nove (28/10/2009), na sala de 
sessões da Câmara Municipal de Rio Bom, situada à Av. Curitiba, nO 65 centro, nesta 
cidade, as dezenove (19:00) horas, foi realizada a Assembléia Geral Extraordinária -
AGE, da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB, convocada 
exclusivamente para tratar sobre os seguintes temas: definição da DENOMINAÇÃO 
DA ENTIDADE e ALTERAÇÕES NO SEU ESTATUTO, conforme estabelecido no 
Edital de Convocação N° 02/2009, datado de nove de outubro de dois mil e nove 
(09/10/2009), protocolado e afixado no local de realização da Assembléia nesta mesma 
data, bem como em outros locais de' acesso público, Cabe assinalar também que os 
associados foram convocados pessoalmente, conforme documento convocatório em 
anexo, firmado pelos associados, sendo que, três (3) sócios, por motivo de viagem não 
foram convocados. No horário apontado pelo Edital, com a presença de vinte e um (21) 
membros do quadro associativo, portanto havendo quorum suficiente para instalação e 
deliberação, o Presidente da entidade Sr. Hilton Luiz da Cunha deu por iniciada a 
Assembléia Geral. O 1° Secretário Virgilio Primon, foi designado pelo Presidente para 
secretariar os trabalhos relativos ao evento. Dando prosseguimento, o Presidente fez 
uma rápida explanação aos presentes quanto ao estágio em que se encontra o 
processo encaminhado ao Ministério das Comunicações, no mês de junho deste ano, 
para implantação neste Município, de uma emissora de RADIO COMUNITÁRIA. Em 
seguida, o Presidente fez um breve esclarecimento sobre os motivos da convocação da 
Assembléia Geral Extraordinária - AGE, afirmando que, a finalidade da reunião será 
para fixarmos denominação única e definitiva da entidade, haja vista que, na análise 
preliminar da documentação pelo Ministério das Comunicações, constatou-se que a 
Associação tem várias denominações. Outra finalidade da reunião será para 
promovermos algumas alterações no Estatuto da, Entidade, conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações, através do Ofício N° 4733/2009/RADCOMIDOS/SSCE-
MC, datado de 22 de setembro de 2009. O Presidente concluiu sua fala manifestando 
aos presentes, esperança e plena convicção de que, Rio Bom terá em breve sua 
emissora de radio comunitária, até porque todos os esforços necessários estão sendo 
'feito para isto. Passando a deliberar sobre os temas objeto da convocação, o 
Presidente colocou em apreciação dos associados a questão sobre a 
DENOMINAÇÃO da Entidade. Depois de prolongada discussão a respeito do assunto 
chegou-se, a um consenso e a deliberação foi decidida por aclamação e, por 
unanimidade os associados deliberaram que, a partir desta data a entidade terá a 
seguinte denominação e sigla: ASSOCIAÇÃO DE RADlDDIEUSÃO COMUNITÁRIA 
BIO BOM - ARDCRB .. conforme já consta na inscrição do CNPJ perante a Receitã 
Federal. Resolvida a questão do primeiro item da Ordem do Dia, o Presidente iniciou os 
encaminhamentos para deliberação sobre as alterações estatutárias. Reiterou o 
Presidente da entidade que, as mudanças propostas para serem promovidas no 
Estatuto da Associação, atende a solicitação do Ministério das Comunicações, as quais 
estão consubstanciadas no Expediente do Ministério mencionado acima. Em seguida o 
Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do Ofício do Órgão Federal de 
Comunicação e detalhasse aos presentes as mudanças a serem feitas no Estatuto, 

, ~s ~ 

~~.,'t9-. ~ ':w \Ü""., , 
\'~(', ( "';:;" _ ~v' 

cujo documento com as alterações foi elaborado pela secretaria da Associação e '1 
apresentado aos associados presentes à Assembléia, com cópia a c,âq~:·ll;lf~l.~(PiU~. 
estudo antes da deliberação. ;:;:'::~i;\i~iC 'J,,;j '.,(1~'J:·\:i<i'., \ 
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Feitas as· ponderações levantadas pelos associados e, esclarecidas as questões '~~ L:; .... ,~ 
dúvidas aventadas, as mudanças no seu todo, foram colocadas para apreciação ~.., 
votação por aclamação pela Assembléia, sendo todas aprovadas por unanimidade. 0:'"~ ('1.0 
Assim, a partir desta data passa a compor o Estatuto da Associação de Radiodifusão ·1;:;I~.Jõ ~ 
Comunitária - ARDCRB, os seguintes dispositivos: o art. JO do Estatuto da Associação de \;~l~ I 

Radiodifusão de Rio Bom - PR pássa a vigorar com a seguinte redação: Art. JO A Associação ~à--~ . ~ 
de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB, dotada de personalidade jurfdica de ~ ~ 
direito privado, é uma entidade civil, semfins lucrativos, de natureza cultura, fundada em 15 
de fevereiro de 2003, prazo indeterminado, com sede à Av. Rio Grande do Sul- 306 centro e 
foro em Rio Bom - Pro O art. 2° do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom -
ARDCRB passa a vigorar acrescido do inciso IV e das alíneas: a, b, c, d, e, para inclusão das 
finalidades seguintes: inciso W - beneficiar a comunidade com vistas a: a) dar oportunidade a 
difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convfvio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profISsional vigente; e) 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercfcio do direito de expressão da forma mais 
acessfvel possfvel O art. 5° do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom 
- ARDCRB passa a vigorar com a seguinte redação: Serão admitidos como associados as 
pessoas ffsicas e jurfdicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municlpio, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. O Capftulo Il] do Estatuto da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB passa a vigorar com a seguinte redação: 
Capftulo III - Dos orgãos e de seu funcionamento. O art. 10 do Estatuto da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Rio Bom -ARDCRB passa a vigorar com a seguinte redação: São 
Órgãos da Diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB: a) 
Diretoria; b) Assembléia Geral; c) Conselho Fiscal d) Conselho Comunitário. O Art. 11 do 
Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1 ~ renumerando-se o atual parágrafo único para § 2°: § JO - Farão 
parte da Diretoria Executiva somente os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, e os dirigentes nãopoderão estar no exercfcio de 
mandato eletivo que lhes assegurem imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial O Art. 20 do Estatuto da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 20 - As alterações estatutárias elou destituição 
dos administradores serão tratadas em Assembléia especilamente convocada para esse fim, 
cujo quorum será o estabelecido no Estatuto. A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser 
convocada pela maioriO da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mfnimo 
1/5 (um quinto) dos associados colaboradores ou efetivos. O inciso J, do Art. 22 do Estatuto da 
Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB passa a vigorar com a seguinte 
redação: inciso I - eleger e destituir a diretoria. O Estatuto da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom - ARDCRB passa a' vigorar acrescido do Capftulo VI, art. 23 e 
parágrafo único, cujos dispositivos tratam do funcionamento do Conselho Comunitário, 
renumerando-se o atual Capftulo VI para VII; o atual art. 23 para 24 e sucessivamente: 
Capftulo VI - do Conselho Comunitário. Art. 23 - O Conselho Comunitário, eleito em 
Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mfnimo, cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente institufdas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 1 

\ 
\ 
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l!arágrafo único:. O cons.~lh? ~omunit~rio deverá or~ani:ar-s~ através de seu reg~m ~.!P; <iy.',!\ ~~ 
lIíterno e cumprIrá as atrlbulçoes defmidas pela· leglSlaçaO vigente sobre o ServiÇO ~.J;;~ 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a ~M Ó6 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. O Art. 24 do Estatuto da ~~tl1!. ~ 
Associação de Radiodifusão Comunitária Rio B0II! - ARDCRB passa a vigorar acrescido dO\~. ~w. j 
parágrafo único, conforme segue: Parágrafo Unico - A receita da entidade será utilizada· \\I~ .b wif 
única e exlusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais. As mudanças 01a 
promovidas no Estatuto da Entidade, serão elencadas em documento próprio para 
AVERBAÇÃO junto ao registro inicial. do Estatuto Social, no Livro liA" do Registro de 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Marilândia do Sul e serão também acrescentadas ao 
texto original do Estatuto. Em. seguida o Presidente fez uma pausa de vinte (20) 
minutos para lavratura da ata. Retornando aos trabalhos, o Presidente pediu ao 
Secretário que fizesse e leitura da ata a qual foi aprovada por todos os presentes. E 
não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente encerrou os trabalho da 
Assembléfe ·Geral Extraordinária - AGE, às vinte e uma horas e trinta e cinco mínutos 
(21 :35) e, para constar lavrei a pré~ente ata que vai assinada por todos os associados 
presentes. Rio Bom, 28 de 0~U9!Ó d.e 2009. Segue assinaturas dos sócios. 

MOISÉS JOsÉ DE AND "i:""'--,~""+1----'I---'T---t----":----"<---

MAURO PINTO DE ANO 

JOsÉ REINALDO DA SILVA ___ ..,...;;:.~ _______ _ 

ROSA MARIA BONFÁ DE ANDRADE-\--"-<~Io'-'I""'"",,-=----,---=CJv--.o,,----==QÁ!<_,,---
~ ·l~ \\. ~ ~LJ 

LEANDRO CALDElRAO.~. ----"'-, ...... 9-"'.R~Ll ...... '1J'J=t>"".:;J:;J..--=--~=---...:",--=J-,,-~--,,~~-=---
. ~ . ~ 

MARCIO LUIZ SAMPAIO ~omo 1o\'~)5 k~y~.Q· 

P~DRO PINTO DE ANDRADE.--"·~'-<..L.,"4~"",,,,,--,,,,,dtç.a&{a.!f-______ _ 

VRGILIO PRIMON----'r~-'-"":::e:::;:~'-----t--;::;::~~--;;;r 
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ATA DA ASS~MBLEIA GERAL DECONSTITUICAO E FUNDAÇÃO DA ASSOCIACAO DE, -'~, ':a'~ 
RADIODIFUSAO DE RIO BOM. . &~,,,7.. '1:, 

;~,y/' i! 
AOS 20 DIAS DO MÊs DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E TRÊS, AS 20,00 HRS A RUA ATRTO~~t>f€! .8 
SENNA DA SILVA SIN.oR CENTRO RIO BOM .-PARANA, REUNIRAM-SE EM ASSEMBLEIA Q"'&> _:'ii~ 
GERAL DE C.ONS.TlTUICAO E FUt-IDAC.AO Os. SENHORES. ME~ABROS. FUt-IDADORES. DA '\O. 

ASSOCIACAO COMUNITARIA ECOLOGICA DE RADIODIFUSAO DE RIO BOM PARANÀ 
ASSUMIU A PRESIDENCIA DOS TRABALHOS, POR ACLAMACAO UNANIME O SR PEDRO 
PINTO DE ANDRADE, BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONARIO PUBLJCO RESIDENTE E 
DOMICILIADO A AV. PARANÁ StN''. CENTRO, CEP 86830-000, RIO BOM PARANA,. PORTADOR 
DO RG N. o 432.149-9 - PR . E DO CPF N. o 117.595.779-87 , CONVIDANDo' A MIM 
VIRGILIO PRIMON, BRASILEIRO, CASADO, FUNCIONARIO PUBLICO ,RESIDENTE E 
DOMICILIADO A AV. CURITIBA S/N.o CENTRO CEP 86 830 -000, RIO BOM PARANAPORTADOR 
DO RG N.o 1529654-2 88Pt PR E DO CPF N.o 20535783949 ,PARA 8ECRETAR1A..R'A SESSAO ,'O QUE 
ACEITEI A PEDIDO DO PRESIDENTE LI A ORDEM DO DIA , PARA A QUAL FORA CONVOCADA 
ESTA ASSEMBLEIA GERAL E QUE TEM O SEQillNTE TEOR: A) DISCUSSAO E APROVACAO DO '-
PROJETO DOS ESTATUTOS SOCIAIS: B) CONSTITUICAO DEFINITIVA DA SOCIEDADE: C) j 
ELEICAO DA DIRETORIA: D) OU1ROS ASSUNTOS RELACIONADOS COM A CONSTITUICAO E I" ' 
FUNDACAO DA SOCIEDADE. INICIANDO-SE OS TRABALHOS O PRESIDENTE ME SOLICITOU ,~ I) 

QUE PROCEDESSE A LEITURA DO PROJETO DOS ESTATUTOS SOCIAIS., CUJAS COPIAS IA r' v' 
HAVIAM SIDO DISTRIBUIDAS PREVIAMENTE AOS PRESENTES. FINi::>A A LEITURA. O rJ ~ 
PRESIDENTE SllliMETEU-O, ARTIGO POR ARTIGO, A APRECIACAO E DISCUSSAO, E EM J', 
SEGUIDA SUA VOTACAO, TENDO O MESMO SIDO APROVADO POR UNANIMIDADE E SEM q 0'1 
EMENDA OU MODIFlCACOES. A SEQUTR O PRESIDENTE DECLAROU DEFINTTIV AMENTE / "",r;:. 

fVNDADA E CONSTITUIDA A * ASSOCIi\CAO COMUNITARIA ECOLOGICA DE RADIODIFUSAO ~ (,,,-' 
pE RIO~ *, COINCIDINDO-SE ENTAO A ELElCAO DA DIRETORIA E DO CONSELHO fitv 
FISCAL, PARA O PRIMEIRO PERTODO DA GESTAO, QUE CHEGOU AO SEQUINTE RESULTADO. 
DIRETORIA PRESIDENTE: PEDRO PINTO DE ANDRADE VICE - PRESIDENTE: MARCIO LUIZ 
SAMPAIO 1 SECRETARIO: VTRGILIO PRlMON 2 SECRETARIO:}0AURO LUIZQ~ CUNHA 
TESOUREffiO: EDERSONDE ANDRADE - CONSELHO FISCAL JOAOBATISTA DE ANDR~DE" 
OLMO NUNES DE ANDRADE E PEDRO UNO DA SILVA O PRESIDENTE APOS APROVADOS E 
ELEITOS, DEU-LHES IMEDIATA POSSE. PARA SUAS FUNCOES E ATRIBUlCOES, QUE SE 
INICIAM 'NESTA DATA, FICANDO LIVRE A PALAVRA E COMO NINGUEM CHEGASSE', USA-
LA, O PRESIDENTE SUSPENDEU A SESSAO PELO TEMPO NECESSARIO PARA A LAVRATURA 
DESTA ATA. O QUE EU FIZ, COMO 1 SECRETARIO, APOS REABERTA A SESSAQ A MESMA FOI 

~
IDA E SEQUE AS8lf'TADA PELO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, POR 1 SECRETARIO E POR 

, ODOS OS DEMAIS PRESENTES, QUE PASSAM A SER CONSIDERADOS MEMBROS' 
\ ADORES" RIO BOM 20 DE FEVEREffiO DE 2003. '.' o :' ., 

,~ 
PEDRO PINTO DE ANDRADE 
PRESIDENTE 

OLlVI~ANDRADE 
'1 
\ 

~-, ' , o', .... QL!1":éc(',v \ 
PED (, :~.i: ,.,'t. ~::~"+~~~i~;, \ 

\'., ~o' ~ , . \ 

I 1 4 JUL 20n \ \ . 
'l -\ 
1'ê ~e o "S~tlli':', . I 

Certifico e dou. . . ',éiU na última 
[l,utenticídade fOI afixa rte 
folha do ducumtloto entreQue à pa . 
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Rio Bom, 09 de outubro de 2009. 

CONVOCAÇÃO 

Nos termos das disposições estatutárias, ficam convocados os 
senhores associados da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom, 
conforme abaixo relacionados, para participação na Assembléia Geral 
Extraordinária - AGE, a ser realizada no dia 28/10/2009, às 19:00 horas, 
nas dependências da Câmara Municipal, situada na Av. Curitiba, nO 65 -
centro, nesta cidade, para deliberar sobre os temas seguintes: 

A) DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE; .~ ~.-

B) ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS. 

001 - MOISÉS JOSÉ DE ANDRAD __ ~-F-=-++ __ ."L-_____ _ 

003 - VERGÍLIO PRIMO J __ -\::~~?::;e~~~--/.~~~L_ 

005 -JOÃO BATISTA PEREI 

006 - FRED KELLER VERO 

007 - GERALDO APARECIDO 

008 - CARLOS ALBERTO MOREI 

009 - AMARILDO PINTO DE ANDRADE =:::~::;:- fIi1~.. -. 
010 - CARLOS DE ALMEIDA ROSA ... ~êi;;ijj~ _ 

- . ··('.i~\;,)·pi:J3iY;_; . 
011 -VICODEMO GARUTTI :;!:II~i':!lt; Ijç} ',.A1m:g'!i:;'i',· I . _______________ ~----------~_ i 

012 _ JOsé REINALDO DA SILVA ; C,",iH;': :~:~ (;~~'C'!" II 
; I 

013 - ROSA MARIA BONFÁ DE ANDRADE---iI-\:::l:!{c~~~c:{kQ~~_~C~) :=l..,---+-- ! I 

91,-~ "C . k J ~ L;;;';;:;::'Ff==' = .. -.. ~.~.-.-. ) I 
_~_.h ./'1' I 

015 - JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE ~ 

014 - LEANDRO CALDEIRÃO 
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016 - HILTON LUIZ DA CUNHA 1~ - F , 

017 - MARIA NORINETE DE ANDRADE'y{)~21~J ~( 
. \ \'\ 

018 - MA_RCIO LUIZ SAMPAIO ~~'<'> 
019 - JOAO BATISTA DE AND~EI'E:_:::::::!S;;~====~ _____ _ 

020 - PEDRO PINTO DE ANDRADE_-;P-~<!L' .:....:.......:~::..:::L... ______ _ 

021 - CLEVERSON LEMES RIBEIRO ___________ _ 

022 - MARIA BENEDITA DO ROSÁRIO DE ANDRADE:..!Ult1Q...~a;.JLlX:...a:t20~xo{iJ 

023 - HELENA APARECIDA CRUZ CUNHA ~~ ~. 
024 - LOURDES APARECIDA DE OLIVEIRA~, =--

025 - SHIRLEY BONFÁ0r-.:;..c:....:...r-----==~~~7--

026 - EBERSON ANTONIO GONÇALVES_~~~~-__;;_~---

027 - LUCIA PARRA DE VIEIRA ___ -'--...L...---:-_-='~~~--4L<~~ 

028 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS_-+-~-+--.,..c-~,--__ 

029 - OLÍVIO NUNES DE ANDRADE 
----~~~~----

030 - MAU RO LUIZ DA CU N HA'----::>"-=-----...::.,_---t----:-______ _ 

031 - PEDRO UNO DA SILVA !@ Jff ~~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paraná 

EDITAL 002/2009 

Nos termos do Parágrafo Único, Art. 19 e Art. 
20 do Estatuto da Entidade, ficam pelo presente EDITAL, convocados todos 
os integrantes do quadro social da Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Rio Bom, para Assembléia Geral Extraordinária - AGE a ser realizada nas 
dependências da Câmara Municipal, situada na Av. Curitiba, nO 65 - centro, 
no dia 28 de outubro de 2009, às 19:00 horas, para tratar dos temas 
seguintes: 

A) DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE; 

B)ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS. 

Rio Bom, 09 de outubro de 2009. 
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HILT N LUIZ DA ~HA 
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limO Sr. 
Carlos Freire Resende 
Diretor do Departamento de Our ~ga de Sery"ys ' 
Ministério das Comunicações - S-etretaria de ~erviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODlFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ltg33 lO _/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 53000. O I r:2, .2Gb /03 Localidade: Fia B-oIVl _ Pi<. 

Entidade: fl':3 s 0e//ICAÕ ])6 ~"), 02iT U.sX0 CQfYtVNi'lÃ(UIj ""RIO H130Nl- Aeoca. 
.; 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_},CJlmprid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (2B Fase) - ENTIDADE HABll-ITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ An~lista responsável:,_,--___________ ...!........._ 

SIAPE: __ -.,--__ ,.--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
c....k) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

fl CtN,l.QBoe; QG ,!6 Co f-nPIW t/afl.. O~ 'l2-6Ci1STrLO$,... n8 A TA Q t 
-

F"Uf\/O/K,,(!t) e ::h9 dá 2 1 i''' él'1'éi Pé: )9SSemi3LE/!9 Géi~ L 

- VERSO:-+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
HILTON LUIZ DA CUNHA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Av. Rio Grande do Sul, nO 306 - centro 
86.830-000 Rio Bom/ PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.012266/03, na 
localidade de Rio Bom-PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de· que a Ata de 
Constituição datada de 20/02/03 e a Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada aos 
28.10.09, foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonua Complementar 
01/2004; 

Obs. Consta no carimbo cartorário da Ata de Constituição e da Ata de 
Assembléia Geral de 28.10.09, que elas foram registradas nos Livros B-29 e B-42 
respectivamente. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonuamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual peliodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonual neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, c fonue determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

As ALBERTO FREIRE RE~ZE 
Diretor do Departamento de Outorga ele Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 

• .: ........ ,~ ....... -'-,.: .,>-"":>.1.' 

:('.iIÇO PÚ81.1C;; t ::; 

}~ ::~t8n0 Ja;.; ~':'omuni(.<.\· 
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2Jt EX\C-- . . . 
ASSOC~ RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA RIO BOM 

Rio Bom - Estado do Paraná 
Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 - Ema": ardcomunltarlarb@bol.com.br 

Rio Bom, 15 de dezembro de 2009 
~~ . 

Ofício nO 05/2009 1 RADCOM/DOS/SSCE-MC 

PROCESSO: 53000.012266/03 

Senhor Diretor 

MINISTt':RIO D.'\8 C:OMUt·lJG.i1.ç:('iE8 
8R.4.8rLl.'; .• DF 

530000S,f763/2ü09·,g·1 

SE APA.ISt:f: 

Em atendimento ao Ofício nO 5894, de 11 de novembro de 2009, 
sobre o Processo em apígrafe, através do qual esse Departamento solicita à 
Direção da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB 
comprovação, mediante CERTIDÃO CARTORÁRIA dos registros das atas 
datadas de 20!02/ióÓ3 e 28/10{2009, no 'Livro "A'~ do Registro de Pessoas 
Jurídicas, para prosseguimento da análise do processo tendo-se em vistas a 
obtenção de autorização. para execução do serv~ de Radiodifusão 
Comunitária neste Município. -

Assim sendo, estamos através do presente encaminhando a esse 
Departamento a CERTIDÃO (via original), fornecida pelo Cartório de 
Registro Civil, Títulos e Documentos certificando a regularidade do registro 
das ''ATAS'' acima mencionadas. 

Sendo o que se nos apresenta para o mOf!1ento, subscrevem-
nos, 

limO. Sr. 

Atenciosamente 

.. 1! ON LUIZ DA C 
Presidente da Entidade 

Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do DptO de Outorga de Serviços - Me 
BRASÍLIA - DF . ;(~.~i-içD-;~7j"8;.~:~:; . ('.:. -1 

.;:::·~::..iÚi·~0 J~3 ~~muniC~h. ,. \ I G)NFLF:F CCH o (j~(ll.;i~ii I 
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'" CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL, FTULOS E DOCUMENTpS SEDE DA . :'Ôtl~?% 
COMARCA DE MARILANDIA DO SUL -PARANA- ~1'IIl.: 'tO '~ 

Rua Silvio Beligni 480- CEP:86825-000 FONE: Oxx 3428 1099 .;~');;Q ,'#' 
E-mail-crcmarilandia@hotmail.com-CNPJn0 78.031.119/0001-19 :~ .. .;)tJ,é~ 

Cannem Lúcia Martinelli Márcia de Fátima Ferro Gogola Karina Cristiane de Sene Ferreira 
Oficial Escrevente Escrevente 

CERTIDÃO BREVE RELATÓRIO 

Certifico e dou fé que revendo neste cartório, a meu cargo os 
livros e documentos existentes, sendo aí, verifiquei constar, no livro Mº~, 
fls. 72v, S9}). n° 322. o registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
RÂDIODIFUSÃO COMUNITARIA RIO BOM - PR, registrado em 08 
de abril de 2003. Averbações: foi registrado 18 alteração do Estatuto 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom - PR, sob n° 416, 
fls. 89, do Jivro AlOi; deste cartório. CERTIFICO mais que além do 
acima descrito, encontrei o seguinte registro da Ata da Associação de'" 
Radiodifusão Comunitária de lUo Bom - Pij.~egistrada aos 08 de abril 
de 2003, sob n° 5923, fls. 21v Mo livro B/29,. C~stituição e Funqação-V 
registro da Ata da Associação de Radiodifusão Comunitária delUo 
Bom - PR, registrada aos 12 dejunho de 2009, sob n° 8168, fls. 56 do livro 
B/ 41, Manifestação dos Associados da Entidade Requerente e registro dá. 
Ata da Associação de' Radiodifusão Fomunitária de Rio Bom - PR, 
registrada aos 29 de outubro de 2009rsob n° 8330, fls. 164 d~ BI4?,' 
Assembléia Geral Extraordinária para Denominação da ntidade e 
Alterações no seu Estatuto e registro da Ata da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Rio Bom - PR, registrada aos 11 de 
dezembro de 2009, sob n° 418, fls. 95 do livro A/04, Constituição e 
Fundação e registro da Ata da Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Rio Bom':' PR, registrada aos 11 de dezembro de 2009, sob n° 419, fls. 
96 do liTI,o A/04, Assembléia Geral Extraordinária para Denominação da 
Entid~~ Alterações no seu Estatuto. Do que para constar, eu 
,~ ,(Karina Cristiane de Sene Ferreira), Escrevente, o 
digitei e assino. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

1 4 JUL ZOi1 

-~---~'~Rll7.~M:::O,:7'~;;;Oo~\G~iI dia do Sul, 15 de dezembro de 2009. 
___ I das Pessoas ~ 

,,' e Jurldlcas e ~ r) ~ 
" Documentos Karina C s an' ene Ferreira 

IA NAftTiNELLI Escrevente 
fie'" FERRO GOGOLA 
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ILMU SR. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE, . , 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 
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REMETENTE: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM 
AV. RIO GRANDE DO SUL, 306 - CENTRO 
CEP: 86830-000 RIO BOM - PARANÁ. 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D:EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~q4 /0 _/RADCOMIDOS/SSCE-MC de JL;lLJ()9 ---
Processon° (5:3000. O J 2. D G b 10.3 Localidade: :"1< f (() :BoM - e (l .' 

Entidade: A%oecl\cIG 12G ~Q\ OQif\'J:>A"G COAAUNI1"A MA Ql:f ]<.10 130M 
( 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .; 

(-kS Cumpridas integralmente-Processo instruído (lBFase) - _ . 
(_ ;CJlmprid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABilITADA 
, 

Observações: 

~----- .. 

Brasília, '2.-l / ~ (}fJ I O Analista responsável:,_-E--=---=-=-"--_____ ~ _ ___'__ 

SIAPE: __ --,-_----, __ _ 

< J . 
(.7·.··.·.·.2\.·.·. . U 

.... '-? L~) Cumpridas integralmente . 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Cl!!..) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

;J?tçoees.>o ,;\0 WQ(CA moNTET UGUL t4f\. ~ .1,N~T1êfl íao. 

~('iÇ(lI)i·J8!.IC~, ;--:.:: 
t; " .. , ~ '.,". ,:" .~, 
.' I~ :",1 .... • . ... " 

i 1 i 
--~-~----:---~.~ .. ; ... ,._.,. ,--------~::::::tt---l I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone:-(61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° ,,35 /2010IRADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília,o21 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
HILTON LillZ DA CUNHA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Avenida Rio Grande do Sul, 306 - Centro 
CEP: 86.830-000 - Rio Bom - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTADA1A 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.012.266/03, na localidade 
de Rio Bom - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h" e sub alíneas "b.l" e "h.2" da Norma Complementar 0112001, QU§.eja:_ .. _".c 

'1 ·I~\,iic.n PÚ81, !(>":.' : 
"l , 

\ , ",,,. 
h.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade iridiQMdQi i.qlie'oma'1i(~i,. I 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estaç~<4i.l!iittBir6mpé-H'éll\;ii~.: 1 

imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas;,' II 

1 4 JUL 'lO~1 
h.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade in~icando ue na \ 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, lcaso I 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL"rromperá suas lLatl 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGol\1M'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJl. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

1) Peclaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBJl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticllção bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições,as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do pTofissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo . 

. Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, roda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem ?l.",_~a,_~orma i 
Complementar 0112004. .(iiÇ(i PÚgi.'(;,:· \ 

'i :;::'!:~lÚí-;.G dnS ·-..iomu:·ú:,;,,~\" I, 

I C.)i~F[RE CCi),\ n Oh!(~i~,. !I 
I· -

\ 14JULZO~1 
I~ ~_ 
L\f~-.-- .. , 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl Página 2 de 2 
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Ao MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios-Bloco "R"-3° andar- anexo oeste-sala 300-BrasíliaIDF-70044-900 

M INI:;;TN;:IO DA ~ COM lJNIC.iJ. Ç'~E8 
BRi!. SiLl.iJ .• DF 

lImo. Sr. Diretor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 53000 0095'10)'20'10 -'99 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, 
inscrita no CNPJ/MF sob número 05.640.303/0001-92, na cidade de RIO' 
:t3G>Nf -IRR?, em resposta ao Ofício n° 335/2010/RADCOM/DOS/SSCE-
MC, de 21/01/2010 vem encaminhar toda documentação citada no 
subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, aprovada 
pela Portaria 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, anexando os 
documentos nela citada. 

Ciliitib~ r.'P,Rf, 22 de fevereiro de 2010 

MIGUEL AUGUSTO COSTA FERREIRA 
Procurador da Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Rua Francisco Juglair 410/1402 
Curitiba-PR 
81200-230 

1 4 JUL ZOil 
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ASSoelAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paraná 

CNPJ 05.640.303/0001~92 - Email: ardcomunitariarb@boJ.com.br 
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 30&- Fundos - CEP: 86830-000 

PROCURAÇÃO 

Associação de Radiodifusão Comunitária Rio agm, Inscrita no CNPJ NO' 
05.640.303/0001-92{ com endereço na Av. Rio Grande do Sul{ 306 fundos -
CEP: 86830-000, na cidade de Rio Bom, Comarca de Marifândia do SUl, 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, na 
qualidade de Presidente da Outorgante, Sr. Hilton Luiz da Cunha, portador 
do CPF NO 599.156.259-87, RG NO 4.910.857-5-PR, nomeia e constitui seu 
bastante procurador o Sr. Miguel Augusto Costa Ferreira, brasileiro, casado, 
engenheiro CREA 286060, portador da Carteira de Identidade NO 1.557.190 
PR, CPF NQ 004929819~49, residente na Rua Francisco Juglair" 410 Cj 1402 
- Curitiba - PR, a quem confere os mais amplos poderes para o fim especial 
de representá-to junto ao Ministério das Comunicações I ANATEL, no ato.de 
encaminhamento do Projeto Técnico para Rádio Comunitária, podendo para 
tantó fazer, protocolar, receber documentação, requerer ou retirar 
documentos e, enfim .. praticar dos os demais atos necessários para o 
perfeito e cabal cumprimento deste mandato. 

Rio Bom, 10 de fevereiro de 2010 



24/2/2010 http://creaweb.crea-pr.org.br/consulta ... 

rl-'~I <(, \). 
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\tJ 
CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia do Eslado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha osProjefosna Obra 

'38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
IIII~ I ~~RTN°20~10067583~4 pbra ou Serviço Técnico 

ART Principal 

Profissional Contratado: MIGUB. AUGUSTO COSTA FERREIRA 
Titulo Formação Prof.: ENGENH8RO DE COMUNICAÇÕES, ENGENH8RO ELETRICISTA. 
Errpresa contratada: 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 

Endereço:RUA PARANÁ 601 CENTRO 
CEP: 86830000 RIO BOM PR Fone: 4334681123 
Local da Obra: RUA PARANÁ 601 
CENTRO - RIO BOM PR 
TIpo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Área de Colll'. 2304 SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES 
TIpo Obra/Serv 656 RAClOClFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

GuiaB 
ARTN" 
20100675834 

N" Carteira: RJ-28606/D 
N" Visto Crea: 4624 
N" Registro: 

Dirnansão 

Dados CoIll'I. 

CPF/CNPJ: 
05.640.303/0001-92 

Quadra: Lote: 
CEP: 86830000 

1 CIRC 

o 

Data Inicio 30/0112010 
Data Conclusão 22/0212010 

Vir Obra R$ 3.000,00 Vir Serviço R$200,OO Vir Taxa R$ 31,50 Entidade de Classe 323 
Base de cálculo: TABELA VALOR 00 SERViço 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dirnansões, ARTs vinculadas, ARTs sUbsti!ufdas, contratantes, etc 
1-PROJETO TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DE: SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NO MUNICIPlO DE RIO 

)~PR 
",-TERMO DE RESPONSABILIDADE PELA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO APÓS APROVAÇÃO. 

Insp.: 4269 
24/0212010 

~.z::::Z1.08 
As atu Assinatura do Profissional 

3" VIA - óRGAos PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de adlTinistração pública, cartórios e outros. 
Central de nformações do CREA-PR 0800 410067 
A autenth:ação deste documento poderá ser consultada através do slte www.crea-pr.org.br 

"CLÁUSULA COM'ROMSSÓRIA: Qualquer conDito ou /llIglo originado do presente contrato, Inclusive no tocante a sua Interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei nO 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná -CMACREPrPR, localizada à 
Rua Padre Camargo nO 285, Alto da Glória, Curitiba, Paraná [telefone (41) 3350-67271, e de conformidade com o seu Regulamento de 
Arbitragem. PtJ optarem pela Inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e 
concordar, em especial e expressamente, com os seus termos", 

Contratante/Proprietário Profissional Responsável 

Para a adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias. 

\ 1 4 JUL 10',1 

!~ .i 
! ." I ___ " __ "" 
~ ---- _ ............... _ .. 
' ....... .0:0 .... 

.. . crea-pr,org. br/ .. ./imprimeart.asp?OPc.,. 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
It- o" _' ... L • 

, " 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OFPARA 
ALTERAÇAONAINSTALAçAODAESTAÇAo .. ' """"", 

.11 ," 

MINISTÉRIO DAS COMUNIGA,Çq,ES., ' 
Secretaria d~ Serviços ~e Comunicação Eletrônic.a-:,Depart~n;tento de Outorga de, 

. .' .. ' ", " 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICÃS ' " , .... 
j., 

1-SERVIÇO , 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIF]JS!O COl\flJN,ITÁRIA - RadCom" ;,' ,I' I' I' :1'; :'I:;':!' : ,(:ll .. ,I I' 1:- I . 'I 

, .. ' USO EXCLUSIVO D'AANATEL ' 

,,' ~ ',~ ''::''/~ l . .'",;} ~ \, ~ '~r" , 

I ) I .• . •• .' :, .' ...', ~ 'r f • ~ '.: ~,. • :1, • ~, .. " "". • I 

IRIAlnl I lolnll IF'luls IÁlo'" ,,"clolMlulNI I ITI 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I V I . I I R I I 101 I G I R I A I N I n I E I I n I O I I s I u I L I . 13 I, O I 6 I I 1·1; ,11 ':1 I, 1 I 
LOGRADOURO(CONT~AÇÃO) , . . ,BA]RRO. 

" . .. .'. , , ~ :! :;;, '.: '} _. j I ' , • ~ ; p. , . '';'. . :'. I '- .':': 1 

I I I I I I I I I I I I I leIEINITIRlol!;,I!:. I l·l: .,1,,1.:,.,1"1',1'·:1· LlJ I 
CIDADE DF 

IRI I 101 I li l'ol~l' ("'I (T I i I' I ; 1 I I :1'1,1' j l',L'IJ.I.,(}J"( .I I~ I:RI 
CEP FONE ' FAX""" .' , ',. . , . . 

18161813101-1010101 14131-13141618111112131 I 14131-13141 618111 116101 I 
-MAIL 

\a\r\d~ \olmlulnlilt\alr\i\alr\bl@lbloIII·lclolml·lblrl I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇAo DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

'lIRluTAI I Ip1AIRIAINI1I.1610111 I I I I 1,1,1.1 I·"I,LI I I J.I.,.\I I 
BA]RRO CIDADE . , , " ' 

lelEINfrlRlol1 11,1·11.1 I IRlllol IBlolM11 I I I I I 11,11,1:1 
. CIDADE (CONTINUAÇÃO) , " DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS , . 

I I I I I I 1,111,11 I lR!!J 1213,°1.415'14·10"1811511°1214 '1.412 "lwl . .. ,,' " " .' .,', . - . . . " 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO .,' : 

LOGRADOURO . , 

I I I» I E ~ I I A I c.l I IMI A I I' I I I I I I I I I I I I I '~ 
i 

'.BAIRRO , . ' ' 

1 I >'1 I 1'11 I I Ilr: I I 11 II I I 
, 

, CIDADE (CONTINUAÇÃO) .' . DE' , 

11"1 11"'1' 1"1' I I I I I LU 
7 - TRANSMISSOR 

I 2 I 5 I . I O I Watts I 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMIOINu. IEILI IslllslTI lelolMI ILITlnlAI I I I MITlnlllplllolol,lll 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paraná 

Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 
Email: ardcomunitariarb@bol.com.br - CNPJ 05.640.303/0001-92 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, nos termos do subitem 12.1, alínea "b" e 
subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, na qualidade de 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom que, na 
eventualidade de ocorrências prejudiciais causadas pela estação, suas 
transmissões serão interrompidas imediatamente até que tais ocorrências 
sejam sanadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente, 
nesta data. 

Rio Bom, 15 de fevereiro de 2010 .. 

~ , . t5~~?t:e6 
HIL LUIZ DA CUNH7 

PRESIDENTE 

'.<~ I;ÇO rLisl, ~(;.~. 
t ,:;:~"j:;"i~\'iC ..18;: ' .. ,AJm~gú·..:~·,,· I 

! C'.JNn::RE C':;;·.~ O ()iil~~ik \ 

1 4 JUL 2011 ! 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM 
Rio Bom - Estado do Paranã 

Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 
Emall: ardcomunitariarb@bol.com.br - CNPl 05.640.303/0001-92 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, nos termos do subitem 12.1, alínea "b" e 
subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, na qualidade de 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom que, na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá 
suas transmissões. 

nesta data. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente, 

Rio Bom, 15 de fevereiro de 2010. 

~~ -' , 
6~~ 

HIt N LUIZ DA CUNH1'" 
PRESIDENTE 

1 4 JUL 1011 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos (subitem 6.11, VI da Norma Complementar 02/98, 
alterada pela Portaria 83 de 19/07/99). 

Curitiba - PR, 22 de fevereiro de 2010 

Nome: MIGUEL AUGUSTO COSTA FERREIRA 
CREA (origem): RJ/28606D 
CREA (visto): 4624V CREA-PR 
Registro Nacional: 200154262-3 

, ,.- "'-',' ., -" . ~ 

.(!iÇO PUS I. 'r;, I 
i . ;~:·i:~·LÚ\·;C- IJó6 \Jom~I~~c.:.~·,,· li 

I {'.( ',Nr:r:,,:;: rYiH o (iKKiíl',,· ~ "-.'..... ,. Lo. • ••• ........... • 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a cota do terreno, no local da instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme o disposto no 
subitem 12.1, alínea" e" da Norma Complementar 01/2004. 

Curitiba-PR, 22 de fevereiro de 20 I O 

~ ~oc-= 
~'~~ 

Nome: MIGUEL AUGUSTO COSTA FERREIRA 
CREA (origem): RJ/28606D 
CREA (visto): 4624 V CREA-PR 
Registro Nacional: 200154262-3 

.\ i~~~'pÚ";~~:: . ·1 

I c:~~;,~~~ ';;~:~;!;;;'~~i' I 
'1 4 JUL ZO~l I 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta atende as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Curitiba - PR, 22 de fevereiro de 2010 

MIGUEL AUGUSTO COSTA FERREIRA 
CREA28606D 
Registro Nacional 200154262-3 
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RADIOTRANS- Projetos Técnicos em Radiocomunicação e Consultoria 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO DE 1 ELEMENTO 

MODELO MTDIP 100/1 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

-Faixa de freqüências: de 80 alIO MHz 
-Potência Máxima: 500 Watts 
-Ganho de Potência: O dBd 
-Polarização: Vertical 
-Terminação: Conector UHF fêmea 
-Impedância: 50 ohms nominal 
-VSWR; melhor que 1.5:1 
-Largura de banda; +/- 500 KHz 
-Peso médio: 2 kg 
-Comprimento Máximo: 0,9 metros 

Rua Francisco Juglair, 410 Conj. 1402 Curitiba-PR 
CEP 81.200-230 fone 41-3373-0047 fax 41-3373-2476 
www.radiotrans.com.br 

f\N\~ :,i5i;',ig,í;; ... I ~ Õ \ ~ 'f r),::~,;\;0 .j~~ ' .. -t1r11:.':l:r~;,. ! 
I '. "T~'" ,..", "I ""I" I ! ; .. 'j'r~:r;i: ~:'.~;:, .. c 1j".l~I,·· I 
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Diagrama de irradiação 
MTDIP 100/1 

Plano 
Vertical 

14 JUL ZO~l 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANAfE! 

filbriciln~li: 

Montillsistemas de Ccimunlc;iÇlo t~d., 

Rua Angelo Gianlni, 98· Vila Califórnia 
04775-130· filo Paulo- SP 

Certificado de Homologação 
(Intl'al1sferlvél) 

NO 0264-02~0312 
Vali1i1df': Indeterminada 

EI11I:jsSo: U/05/2.002 

Este documento homologa, n05 termos do Regulamento para Certlflcaçã> e Homologação de ProdLltos para 
TelecomunlcaC;Õf'l50, aprovado pela R"solução Ari!'ltf!1 rP 24~. d.1:! 30 de novembro de 2000,. oCertifir.adQ de Conformidade nO 
0076 de 10 de I:Ibrll de 2002, tlmltillu peloOCD.- FuridaçloCfrqD, Esta .homologaçiio é expedida em.llome do fabriumte 
aqUi identificado c ê válida somonte para o produto a segtJlr discriminado, cuja utilizaçâJ deve obsetvár as condiçoos 
estilbelecidas na regulamentà!;ão do serviço a que se cfestlna. 

ModcIO(s): 

MTFM9B 

Servlço(li): 

serviço de Radlodlfusao Comunitária 

características técnicas ·básicas: 

otência Máxima de SaTcii,w 
25 

Observações; 
CUllstitui ubriyilc;ào du fiibri<;ilnttl do produto nu Brasil pruviLle/lt:iar il identiticii;ão d.o produto horriologado, nos termos rio 
olrt. 39 do Rcgulilmcplo iJnCKO 1l Rcsoluçiió Anillcl nO 242, em tOdilS as unidades COmel'Ciillízooas, antes de sua t'!(ellViJ 
distribuição ao mercado, ~Gslm CQmo observar e manter as caracteriticas técnicas que fundamE;!ntaram a certlficaçoo 
original. 

FranciSc Carlos GIi:!COll1l1l1 Soares. 
é Geral de Ccrtificaçã:l e 
genherla do EspeCtro 

.i,,;;;r;"PIJ[i;.i;::,l 
( . '·;j;-~;~.~~·~(i~: j.i~~ !..,t,m:}:l~r~·.~\. ~ 

I (:U(~F[F:i: COi.1 O (jK !l, i r·', 
~ . 
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· Prefeitura Municipal de Rio Bom 

Avenida Apucarana 

:;o 
c: 

@ 
Q) 

c-
o 

@ Q)l 

RADIO COMUNITARIA o 
X 

N° 601 X ---

RUA LUIZ ESTEVÃO DE ASSIS 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA 
Avenida Paraná, n° 601 ,;;,I:;:(;'j;;jf);.:;:;, 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios- Bloco R- Anexo B -Sala 300 i,mH8Tt'RIO D.Ii.~; (:(lM Ui·HCi'. Ç:;JE8 

BR.Il.:,;fl.i.i!. - DF 

REF: Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 

lImo. Sr. Diretor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, PR. 
processo n° 53000.012266/2003~ encaminhou viaAR os documentos 
solicitados no Of. 335/2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC, de 21/01/2010, e 
vem solicitar infonnação quanto ao andamento do processo face no site o 
Ministério das Comunicações consta (cópia anexada) a última tramitação em 
26/06/2009 e já foi cumprida a última etapa com o envio do Projeto Técnico 
há dois meses. 

Curitiba-PR, 10 de fevereiro de 2010 

MIGUEL AUGUSTO COSTA FERREIRA 
Procurador da Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio BomRua 
Francisco Juglair 410 conj 1402 
Bairro Mossunguê 
Curitiba-PR 
81200-230 

.~,------------. 

DOGUrvlENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1J9 f ()f ,14010. _." ..•... _ ..... ~~-
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Acompanhe seu Processo/Documento (CPROD - Controle de Processos e Documen... Página 1 de 1 

Fechar personahzacão de cores Escolha sua cor favorita. 

Acompanhe seu Processo Sala de Imprensa Fale Conosco Ouvldorla Mapa do Slte 

Portal das Comunicações : Digite uma palavra.chave 

o Ministério Inclusão Digitai Radiodifusão Rádio Comunitária 1V Digitai Serviços Postais Telecomunicações Llcltacões 

Você está aqui: Página Inicial » Acompanhe seu Processo 

Nuvem de Assuntos 1 Acompanhe seu Processo/Documento (CPROD -
1" confecom 1" conferência nacional 

de comunicacão agenda agenda do ! Controle de Processos e Docu mentos) 
ministro confecom conferência 

nacional de comunicação diário 

oficial da união inclusão digital 

ministério das comunicacões tv 

~.~iI Pesquisar I 

. ,',.:.'; Localização de Processos/Documentos de Entidade 
.... ,I.IJio~oo-;", ..... ......,., ....... 

Número Processo: 53000.012266/2003 O BRÀS/L EM ALTA 
VELOCIDADE Nome da Entidade: ASSOCIACAO OE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIO BOM 

OrsãoOrlsem 

SERVICO DOCUMENTAÇÃO DE 

RADIDIFUSÃO COMUNITARIA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO 

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 

ARQUIVO 

SEÇÃO DE PROTOCOLO 

Voltar ao inicio do conteúdo 

Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 
+ 55 61 3311 6000 

Data do 
Situação 

Tramite 
Orgão Destino 

SERVICO DE EXPEDICAO DE 
29/0612009 

TRAMITANDO DOCUMENTOS DE RADIODlFUSAO 
09:26:20 

COMUNITARIA 

10/0612003 SERVICO DOCUMENTAÇÃO DE 
TRAMITANDO 

17:08:22 RADIDIFUSÃO COMUNITARIA 

10/0612003 SECRETARIA DE SERViÇOS DE 
TRAMITANDO 

14:59:28 RADIODIFUSÃO 

09/0612003 DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 
TRAMITANDO 

09:04:45 ARQUIVO 

Entidades Vinculadas 

-A fi. 8..:t 

Data 

Recebimento 

29/0612009 

09:27:21 

13/06/2003 

17:24:17 

10/0612003 

15:57:54 

09/06/2003 

14:45:56 

1 4 JUL 2011 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 3 ~---- ,.cL~/RADCOMIDOS'SSCE-MC de?:LJ 06', 'polD 

Processon° S~· (JOO. () ('L. 2..66 h Localidade:. __ ~------=. _o __ go __ k. _____ _ 

Entidade: __ --'---___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . .. 
(~) .CJlmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_~_ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.,ITADA 

Observações: 

Brasília, I 2--, o'-! , ~rí) Analista responsável:_--''-----'''----''-------'--=---'=''''_=-___ ---'-_ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. , 

SEDE:ms. ___ -~--------________ ~ ______ ~------____________ ___ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. ____________________ __ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO'CONS~ITUIÇÃO -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
. • ' •• ' • .< 

.' ;/ 
" DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: ___ ' ___ '-,-. __ MANDATO:_ANOS""':" ART._ 

( -

\ 

MEMBROS FLS. 

" .~ . 

Brasília, __ ' ___ 1 ___ _ Analista responsável:-'-. __ -'---__ -'----'-----'-______________ _ 

SIAPE: 

\ 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,'.'- . <, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA ~A5:,~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ')RV\Ü<'> -/ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70,044-900 - Brasília/D~ ',\" ~_. ; 
Fone: (61)3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 ;, 

Oficio n° 1760 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 12 de abril de 2010. 

Ao Senhor 
HILTON LUIZ DA CUNHA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Avenida Rio Grande do Sul, 306 - Centro 
86.830-000 Rio Bom-PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.012.266/03, na 
localidade de Rio Bom - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de arruamento, em escala, indicando a sede, o locai de instalação do 
sistema irradiante, as coordenadas de localização, assim como o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Não havendo 
mapa disponível da localidade, solicitar ao engenheiro responsável diagrama esquemático da 
cidade, confeccionado em escala, mostrando a disposição dos logradouros, o local onde deverá 
. ser instalada a estação e demais dados enumerados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

wsl 

Atenciosamente, 

CORDEIRO 
Diretor do Departame to de utorga de Serviços 

Substituto 

,.~' 'IÇO p(j[.~~. V. ' .. 

, ,l:; i:~,;ji,C oJb~ ~~;om:J~!il'"L 
I C>JNFEfk CGi'.l O O;;'Hík 

1 4 JUL 2011 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM 

.Rio Bom - Estado do Paraná 
/. ......; Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 - Email: ardcomunitariarb@bol.com.br 

h<. /.',f/ . 

Rio Bom, 26 de maio de 2010 

Ofício na 007/2010 
M INf~;·;·tF~iO DA 8 :.;tJM UI-·jf C,fJ, (;ôE{~ 

REF. PROCESSO NO 53.000.012.266/03 
RIO BOM - PARANÁ 

Prezado Senhor 

. BH.t\ !~fLI.Ú .. Df-

Em atendimento ao Ofício 1760/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MEC, 
datado de 12 de abril de 2010, estamos encaminhando os documentos 
solicitados conforme a seguir elencados a respeito do Processo acima em 
referência: 

a) MAPA URBANO DA CIDADE DE RIO BOM; 

b) PLANTA DE ARRUAMENTO INDICANDO A SEDE DA RADIO COMUNITÁRIA; 
LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE, COM COORDENADAS DE 
LOCALIZAÇÃO E RAIO DE ABRANGÊNCIA; . 

c) ART DO CREA REFERENTE AO LEVNTAMENTO TOPOGRÁFICO. 

Atenciosa mente 

.,.. 

~ IT LUIZ CUNHA 
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

limO. Sr. 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL. 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, ArquHetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

~ 11111111~llllm ~RT N° 20102149269 
III ~n III ~~~ ~~i~~~r Técnico 

Profissional Contratado: SERGIO HENRIQUE RIBAS MACUCO 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contrata.da: 
Contratante: ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUSAO COMUNITÁR]A RIO BOM 
Endereço:AV RIO GRANDE DO SUL, FUNDOS 306 CENTRO 
CEP: 86830000 RIO BOM PR Fone: 43-3468-1299 
Local da Obra: AVENIDA PARANA 601 
CENTRO -.RIO BOM PR 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERViÇOS 
Ativ. Técnica 2 ESTUDO, PL~NEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÓES 
Area de Comp. 1100 SERViÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 377 LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS· AREA URBANA 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇAO 

Guia B 
ART N° 
20102149269 

N° Carteira: PR-17326/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 05.640.303/0001-92 

Quadra:2 Lote:23 
CEP: 86830000 

Dimensão 600 M2 

Dados Compl. o 

Data Inicio 24/05/2010 
Data Conclusão 26/06/2010 

Vir Obra R$ 0,00 Vir Serviço R$ 1,00 Vir Taxa R$ 31,50 Entidade de Classe 312 

Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVICO 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados 
OBS.: O PROFISSIONAL MANTÉM VINCULO EMPREG 
2689513. 
OBS: L C çÃQ.lli\ RAQIO ~OMUNITARIA , CO 

Assinatura do Contra nte sSlnãtura do Profissional 

3" VIA· ORGAOS POBLlCOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

Central de Infonnações do CREA-PR 0800410067 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do slte www.crea·pr.org.br 
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AOSR. 
ANACLETO RODRiGUES CORDEIRO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNiCAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRiOS - BLOCO "R: - 3° ANDAR 
ANEXO OESTE - SALA 300 - CEP: 70044~900 
BRASILlA - DISTRITO FEDERAL 
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MINISTERlO DAS COMUNICAÇ~ES I ~ ? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ':J I'ü.'..". ,P' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ) ~~ -.., "i;i;'! 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DFS 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 3J3.2.- 12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HILTON LUIZ DA CUNHA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Avenida Rio Grande do Sul, 306 
CEP: 86.830-000 Rio Bom-PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, j <j de julho de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53.000.012.266/03, na localidade 
de Rio Bom - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) A entidade deverá indicar um novo transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, 
categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de certificaçãolhomologação do 
equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; A 
certificação do transmissor indicado - 0264-02-0312 - está com seu registro cancelado pela AnateI. 
Após, encaminhar novo Formulário de Informações Técnicas com a correç,ão do item referente 
transmissor. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

wsl 
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Ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS M INI:aTERIO o,ü, ~ I:OOM LI Nf C;), Ç,jSB 

8R.u.sfL.I.u. lO DF 

53000 04.€~ 162/20 '10-31 

SE AP{J.iSCE 
lImo. Sr. Diretor CARLOS ALBERTO FREIRE RESENlY.:m~;'20'IO-iO:4S 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM, 
Processo 53.000.012.266/03, em resposta ao Ofício enviado de número 
313212010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, vem solicitar prorrogação de prazo de 
30 dias para indicar novo transmissor certificado pela ANATEL, face o 
anterior estar com registro cancelado. 

Curitiba - PR, 31 de agosto de 2010 

MIGUEL AUGUSTO COSTA FERREIRA 
Procurador no processo 

M !NIBTtRIü D,O, 8 OOM UNfO,O, ç:(le8 
BRfdHu.u. • DF 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
.,' ,) 

,r: 
~' 1§fY' 
c~ ,alLt 
r::::i~,f:v/ 
'J WJ!>J; 
,\ii, I, 
~"'l! ~ 

FORMriLÃIuO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO, OU P.ARi\{~( ,',', 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO' , 'c" • , '" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.,.. Departamento de Outorga de 

• ,', .i 

FORMULARIo DEOOÓRMAÇÕES TÉCNICÂSl
C

\ ' • 

" ' 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃ.O ÇQMVl~JTÁRIA - RadCoJD ,;, I" r; l:l~lr'J,'f':J"'II'I-'I; I 

uso EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE "', , " ,'; 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: , '", ',f"" , ", 

IAls Is ~ lei I IAlçlÁlol InlEI IRIAIDI I lolnl IIF,I'uls Ikl'ollololMlulNI IITI 
DENOMINAÇÃOSOCIAL~CONTINUAÇÃO) coc" c,; ",', c,; :,', ;,i")" ' 

IÁIRllk\ I, ,1:t>.I~J. J~I tlQl, ,lDlolMl1 ,I. lo 151614Jo 131 ~,J ~1.111.919.1 0,11,1-191.21 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

RADIO RIO 

I' . ,',' 'I' ~ 1; J I. > ~ :'! ~ ~ ~ ,': \ 1 :. -, ~ ~,' ;', I' J • ' , 

~~--'---'-----'---'----1..--'-----'------'----.JL--I1 C I E I N I T I R I o I .I. I I ,I I, I J I, I. j I. ,I,) I I, L .,I 
CIDADE ' , ' ,DF ' 

IRI I 101 IDI~lr~í' '! I "fI' I T "I' ; ,,"'IH',,' (i'fT' ,li' ri' (I'T'I' T' I' T 'lph~1 
CEP . FONE ' ", FAX'!'", ,\ "l',' ", :',', '", 

18161813101- 1010101 14131-13141618111112131 I 14131- 1314161811/116101 I 
-MAIL 

la I r I 'd'~;1 o'lml li I lil i.'l til a'i r I i I ~ I rl'Jj':I@1 b"I'o' 11 1, ;"1 "c;1 o Iml; ~'I b'l r I 'I ,I' I "'I I" I' 'I 
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5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI I Ip IAIRIAINIÁI.161 O 111 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

: IclEINfr IRlol I I I I I I I I IRlllol IDlbl~r I:' I 'r;l"'II'T",\l'I:<tl"i'l I'tl 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ;)';. UF . ÇOORD~NADA~ ,GEOGRÁFIÇAS • , j " ,., ,'\ ' . 

I I I I 11 I '111 I1 I lRJ!U 1213 °1'415"1410 "lsII511.,,01214 '14112"-'lw'l' 
6 - E~EI{EÇo, D()ESTÚDIO \ 
LOGRADOURO 

I I I I I 1I I1 I 
DF 

~~~~~~~I~I~I .Lij, 
7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolNOC IEILI I S I I I S ITI Ic 10lMI ILITlnlAI 
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, .-'I)LTITUDEDOLOCAL 

I 16 I 6 hl , 101M 
9...;. LINHA DE TRANSMISSÃO - , : \. \",' ~ • j , 

" FABRICAN1E MODEW 
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COMPRIMENTO (L) A1ENUAÇÃÓ EM 100 In (Ai) , PElIDAs NA LiNHA (PL) 

.. ' lo I o It I , 131dB 
EFICrrnCIA DA LINJIA (lJ) 

, 1'01,h141 1310 I'~ lo b ,I oil;~ I·, 1'5IdB" " 

-3Perdas na Iinha-'(pL)=L4k 
_ ,100 
! j .' r,\: I.

t ,',. ~ 

;·"1" , 

':re1}. 

. Eficiência da linha (EF) =,11 10 
. ;' . ,I. 

; ,'," - : 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADÁ (ERP) -3 , _ : " 
• " '. .' ~ "',' "" • ~} < { _' ~ , s. ~ ", 

ERP (dBk)=lOJog (pt Ght. GV(t.11) = 10 log (25_x_l_'x_l_' x '0.74-> == ;;17,3 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. ... .' 

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt '=Ganho da antena, no plano vertical, em vezes, 
11 = Eficiência da linha de transmissão ' 

Obs.: A potência' efetiva irradiada (ERP) p~r emissora do RadCom deverá 'ser igualou 'inferior a' 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
.': I " 

'! . E(dBJ,L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) D potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da áreáde serviço (raio da área de serviço) 
E(d~J,L) ~ 107 +(-17,3)'- 20 log 1_;;: 89,7 (dBJ,L) - ,) ,', 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

fi' 

Novo formulário face troca do tr,ans~sor po .. outro hom9logado da MONTEL, cujo Certificado de 
Homologação segue anexado, conforme solicitado em Of. nO. 3132/2010IRÁDCOMIDOS/SSCE/-MC. 

, ,. ~ J",/;:" ,;' .J 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
1 " " , .,- ~ 

NOME COMPLETO ' .- - -
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

ANATEL 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTE L SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 

04n5-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCO -
IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui Identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria" 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos 
competente da Agência Nacional de 

e freqoência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

a Identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 

.""",h",.,m a certificação originai. 

nOITIOllogiClçalo podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
IW\ftIW .... mn .. ,.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

~ '. ,._.- . ..": i . 

',! •..• <'I '._i! 

http;l/s.'~t~mWi:anatçl[gov )br/sgch/Céfti'fi6á'do7Hóhlblóga~àbPNCC.asp?consu1ta= 1 &?N... 19/8/2010 
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Radiotrans 
~", i~!"~ .. " .~:-. '.',: (" !~, \ ,"'j:-. , .. ,"" '. ' .. ~ , . "." 

De: 
Para: 
Enviada em: 
Assunto: 
Bom dia, 

"MONTEL" <montel@montel.com.br> 
"Radiotrans" <radiotrans@uol.com.br> 
quinta-feira, 19 de agosto de 2010 09: 1 O 
Re: Rádio Comunitária 

. \ "'.' 

Gentileza corrigir em seu projeto ou sua indicações o numero do certificado CORRETO: 

http://sistemas.anateI.gov.br/sgch/ Certificado /HomologacaoPNCC.asp ?consuIta=l&? 
NumRFGCT=68906 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 
N° 
0916-06-0312 

Validade: 
Indeterminada 
Emissão: 
30/06/2006 
Transmissor de Radiodifusão 
Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

---- Original Message ----­
From: Radiotrans 
To: montel@montel.com.br 

/ ... Sent: Wednesday, August 18, 201011:06 PM 
Subject: Rádio Comunitária 

Bom dia 

., 
, . " I .., "', ~ I 
:~ :',_; ,L-

Recomendei em projeto Técnico o rádio Montei para Radio Comunitária de 25 Watts e a ANATEL 
informou que o registro 0264-02-0312 está cancelado. 

Aguardo uma solução. 

Att 
Miguel Ferreira 
RADIOTRANS 

.,.;;:··'·!~~'~)'·~i~j.'J~~;"7:.~ '., "1 
·;::·\: ... ·\~~:·!e d::\~ ' ... {1rnU:'1ii:Jt. t 

i C\Jr~FF;':~E C~)H Q ORlt·;/l'·.:.:· 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM oif,~,;,tf.)6/)." 
Rio BOni - Estado do Paraná .~~' 'lf(\: 

CNPJ 05.640.303/0001-92 - Email: ardcomunltariarb@bOI.Com.br • .fttJf(. ; 
Endereço: Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 rm~ 'ia, 

"Ih ';') , Q>~'" 
"~~~~ '~ '15~ 

PROCURAÇÃO 

Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom, inscrita no CNPJ NO 
05.640.303/0001-92, com endereço na Av. Rio Grande do Sul, 306 fundos -
CEP: 86830-000, na cidade de Rio Bom, Comarca de Marilândia do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, na 
qualidade de Presidente da Outorgante, Sr. Hilton Luiz da Cunha, portador 
do CPF NO 599.156.259-87, RG NO 4.910.857-5-PR, nomeia e constitui seu 
bastante procurador o Sr. Miguel Augusto Costa Ferreira, brasileiro, casado, 
engenheiro CREA 28606D, portador da Carteira de Identidade NO 1.557.190 
PR, CPF NO 004929819-49, residente na Rua Francisco Juglair, 410 Cj 1402 
- Curitiba - PR, a quem confere os mais amplos poderes para 'o fim especial 
de representá-lo junto ao Ministério das Comunicações / ANATEL, no ato de 
encaminhamento do Projeto Técnico para Rádio Comunitária, pOdendo para 
tanto fazer, protocolar, receber documentação, requerer ou retirar 
documentos e, enfim, praticar dos os demais atos necessários para o 
perfeito e cabal cumprimento deste mandato. 

Rio Bom, 19 de agosto de 2010 

ilil~X H à LUIZ D UNHA 
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

rtório de Registro Civil 
TabeliofrHlto de Notas 

. Avenida mo Gnmde tIo Sul, 706 
ElI'..m - (;~)l1:an;,~ de. ;.% .. -H;ií(l~~<l ól? Sul .. p~ 

"",""",0".,,,,,, a~;:,) ~m .. (s) 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ! 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. NecessIdade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. o 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,5llivre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. o 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dOa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. o 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assoçiativas que pretendem ex~cutar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para soficitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

os processos relativos à outor~a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

. ........... '--.."'- .. " .. " 
-------;;:--~-;---.---=O---;-;:_Tõ---lt:-.----;;h--..,__;d~;;::-;:;-~;:;-:;-:;_;:;_;:;~==::--;=---+-:_';(L-C·\ ".iÇO P!j~ll. ~(".. r'" 

I ;",;~'(.I;~:lr~::,~: ,.;~::,;(;.rn~ .. !:I;·,,~'.: j 
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SECRETARJA=~i~~~~~ ~~=~~~~SELETRÔNICA o~,fIS/.J::LJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :5 'V __ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaID~~l1bflca r-:.( 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 C(~':'" 1;') 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE RIO BOM 

Localidade: RIO BOM 1 PR 

Processo: 53000.012266/03 

Em atendimento à Cota n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 129 dos autos, informo o que se segue: 

Não foi encontrado, nesta localidade, registro de fiscalização por operação 
clandestina nos últimos 5 anos, em que constem Razão Social, endereço ou 'nome dos dirigentes 
da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 16 de novembro de 2010, 

'l1"úttr r[./'. .r;"uE'a.Lobtú:O 
~::,"'.C '_' .. 1 ~'ti 1212 

l\H::;d,:I l En~i:onhalro 
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MINISTÊruO DAS COMuNICAÇÕES' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDnviENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ,If)- IRADCOMJDOSISSCE-MC de __ ' 1 __ /---= ---
Processon° 63Q::?Q .. O):J Q 66/03 Localidade: IrjO ·i50/V) .... PtL . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(-1 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\CJlm~rid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da. seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) QUlb.pridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~ista responsável:, ____________ ---+_ 

SIAPE:, __ --;-_---,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-1 Cumpridas integralmente. . 
<-.L.) Cumpridas parcialmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

/ 

CfliNj,).;A L. (205 .. J)[I~.f5ro ~tTS. . 

} ... !:~.t:Hil.' d~s \ .... om:.;;i;C.J~. 
r. '.,. ~_ " 

, t,.;\,.... •• I..:.r\.t ' '1 ' .. ' H,'"I, .. 

.... '!,' .. 

* CONTINUAÇ -VERSO~ 
." . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

.(lI R b' t;;. .i:.n U rlCi!' _ . 
.. ~. ( 

.r" _ ~") 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ·=\-~ô.t- /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
HILTON LUIZ DA CUNHA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Avenida Rio Grande do Sul, 306 - Centro 
CEP: 86.830-000 - Rio Bom - PR 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, fl?J de j j de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.012266/03, na localidade 
de Rio Bom - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 26112010illPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - DOS/SSCE-MC 

. ... ' .... , ........... ,"-.' .'._,>, 

•. -:L.liÇO P{:;8!.1(,~ (.'._, 
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t8:é~·r\~'. UJc2 0'00 /03 
ASSOCIAÇÃO DE ROODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM , .. §.loconbo~~ 

Rio Bom - Estado do Paraná ;.J fI5.L33 ~ 
Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 - Email: ardcomunitarlarb@bol.com.br ... ( 

'2J.. Rubrica M ~ 

OfíciO nO 08/2010 

Senhor Diretor 

Rio Bom, 09 de dezembro de 2010 o~~! - o ~ 

M lNiSTtRiC: D.~:3 !jO~f U!'IJC:.iJ, O,jES 
BR.üo SfLI.~ .• DF 

5300u ü61S"16J2iHO-"15 

SE PRO;'u IUJGiCOlOGlCGRLiSPO 

22!i2t2010-iol :26 

Em atendimento ao Ofício nO 7432 / 2010 RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
datado de 23/11/2010, vimos através do presente, encaminhar as 
CERTIDÕES DE FEITO CRIMINAL DOS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO BOM, conforme solicitação. 

Sendo o que se nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

HfIo~~ 
Presidente 

limo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 

.......... ,,-~ ....... _-""-' 

.. :~ ';Ç':~ p(jfj!. ,!(,' '" . .' 1 
. !::'!:~ t:.";i'<'· i.In;: ~ . ...-()n:~\:-!k..:i~, , 
. ":\iV::"" ,'('\, ,'0 0_.. I 
v _. ,,,,,c '~v'I',l ,) (;t,,'il;'li'.,. 
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DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços : I' -.'~_I.---.';'~ .--
BRASILIA - DF. 

DOCUMOOO ANEXADO 
NESTA DATA 

dll:J/ iPI/ ---
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2100812fb338C166b6b9b8c27ca945cb 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE 

CPF: 
441.888.469/68 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 

Judiciárias Federais 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo EletrôniCO) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 12:08 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.9ov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
2100812fb338C166b6b9bSc27ca945cb. 

9/12/2010 12:0 
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Certidão 

c6efb0958be465aae9fd9d ifabffc507 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
PEDRO UNO DA SILVA 

) CPF: 
325.325.399/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 

Judiciárias Federais 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 12: 10 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.9ov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
c6efb0958be465aae9fd9d lfabffc507. 
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Certidão 

bddefafccf1601995d5b8244b579ad63 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CLEVERSON LEMES RIBEIRO 

CPF: 
047.493.729/19 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 12:11 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
bddefafccf1601995d5b8244b579ad63. 
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Certidão 

3e74086a257aOe133d80ce280764d60f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: i 

HILTON LUIZ DA CUNHA.I 

CPF: 
599.156.259/87 

/",/ 

NADA CONSTA / 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 11 :55 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
3e74086a257aOe133d80ce280764d60f. 

9/12/2010 11:51 
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Certidão 

Oeaf5b6b06a4bbce49872f1249dad9a9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: / 
JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE , 

CPF: 
989.393.439/72 

I 

NADA CONSTA / 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 11:57 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
Oeaf5b6b06a4bbce49872f1249dad9a9. 
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Certidão 

8- t imprimirj 

13538e5403fe940a56c33bbe1a3d13c9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: /" 
VIRGILIO PRIMON 

CPF: 
205.357.839/49 

NADA CONSTA / 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 11:48 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
13538e5403fe940a56c33bbe1a3d13c9. 
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Certidão 

~ f imprimirj 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARCIO LUIZ SAMPAIO / 

CPF: 
027.918.339/94 

NADA CONSTA I 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 

Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 12:00 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
bcf4164c480bOedcd23320601931e203. 
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Certidão 

81lmprímJrJ 
e582699cb5b2798d335e88f315b9a54f 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: I' 
MAURO LUIZ DA CUNHA 

CPF: 
020.640.539/13 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 09/12/2010 às 01:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 07/12/2010 às 01:01 
• Paraná (Processo Papel) até 09/12/2010 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 08/12/2010 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 09/12/2010 às 12:06 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e582699cb5b2798d335e88f315b9a54f. 



TRIBUNAl DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PRo 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar 

"CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos IlNADA 
CONSTA" em relação à pessoa abaixo qualificada:-

Sr. (a):- CLEVERSON LEMES RIBEIRO.­
RG. N° 8.563.073-3 - SSP-PR.-
Filiação:- Jorge Lemes Ribeiro e Rosemire Euzébio Ribeiro.­
Endereço:- Rua Homero Ferreira dos Santos, n° 71 - Rio Bom -
nesta Comarca.-

É VERDADE E DOU FÉ.-
09 de dezembro de 2010.-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PRo 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar I 

"CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos "NADA 
CONSTA" em relação à pessoa abaixo qualificada:-

Sr. (a):- PEDRO UNO DA SILVA.­
RG. N° 778.976-9- SSP-PR.-
Filiação:- Pedro Uno da Silva e Maria Euflasia da Silva.-
Endereço:- Rua Evêncio Severino Ferreira, n° 132 - Rio Bom -
nesta Comarca.-

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.­
Marilâ . do S I, 9 de dezembro de 2010.-
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TRIBUNAl DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PRo 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar 

"CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos "NADA 
CONSTA" em relação à pessoa abaixo qualificada:-

Sr. (a):- JOÃO BATISTA DE ANDRADE.­
RG. N° 304989-17- SSP-PR.-
Filiação:- Pedro Pinto de Andrade e Maria Benedita do Rosário 
Andrade.-
Endereço:- Rua Vicentina Nunes de Andrade, s/n° - Rio Bom -
nesta Comarca.-

O REFERIDO VERDADE E DOU FÉ.-
Maril

A 

u 09 de dezembro de 2010.-
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TRIBUNAl DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PRo 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar I 

"CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos "NAüA 
CONSTA"~m relação à pessoa abaixo qualificada:-

" 

Sr. (a):- MAURO LUIZ DA CUNHA.- // 
RG. N° 7.137.923-0- SSP-PR.-
Filiação:- Vicente Luiz da Cunha e Zilda Ferreira da Cunha.­
Endereço:- Rua Vicentina Nunes de Andrade, s/n° - Rio Bom -
nesta Comarca.-

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.-
Marilândia do , 09 de dezembro de 2010.-
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TRIBUNAl DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PR .. 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar I 

l'CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o' sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos "NAüA 
CONSTA''-..!'m relação à pessoa abaixo qualificada:-

Sr. (a):- MARCIO LUIZ SAMPAIO.- I 
RG. N° 7.903.696-0- SSP-PR.-
Filiação:- Carlos Sampaio e Amélia dos Santos Sampaio.­
Endereço:- AV. Jiswit Kishino, n° 317 - Rio Bom - nesta Comarca.­

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.-
09 de dezembro de 2010.-

~~~~---=~--~-~(l\1lãuríéióJõsé Ferrero)- ~) 
-(Auxiliar de Cartório)- ~ 
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TRIBUNAl DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PRo . 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar I 

"CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos "NADA 
CONSTA" em relação à pessoa abaixo qualificada:- /. 

Sr. (a):- VIRGILlO PRIMON.- J 
RG. N° 1.529.654-2- SSP-PR.-
Filiação:- José Primon e Ramira Artioli Primon.-
Endereço:- AV. Curitiba, n° 101 - Rio Bom - nesta Comarca.-

O REFERI É VERDADE E DOU FÉ.-
Ma 'Iândia o 09 de dezembro de 2010.-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PRo 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar I 

"CERTIDÃO NEGA TIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos IINADA 
CONSTA" em relação à pessoa abaixo qualificada:-

Sr. (a):- JOSÉ BENEDITO DE ANDRADE.- / 
CPF. N° 989.393.439-72.-
Filiação:- Pedro Pinto de Andrade e Maria Benedita do Rosário 
Andrade.-
Endereço:- Rua Cantídio Pinto de Andrade, n° 46 - Rio Bom - nesta 
Comarca.-

RDADE E DOU FÉ.-
de dezembro de 2010.-

-(Maurício Jose errer -
-(Auxiliar de Cartório)-

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PRo 

CARTÓRIO CRIMINAL 

Rua: Silvio Beligni - 480 - Tele/Fax: (43) - 3428-1247 - C.E.P. 86825-000 

Carmem Lúcia Martinelli - Escrivã - Maurício José Ferrero - Auxiliar I 

"CERTIDÃO NEGATIVA PARA FINS CRIMINAIS" 

CERTIFICO, atendendo solicitação de 
antecedentes criminais, que revendo os livros e/ou o sistema 
computacional a cargo desta escrivania, dos mesmos IINAüA 
CONSTA',:? relação à pessoa abaixo qualificada:-

Sr. (a):- HILTON LUIZ DA CUNHA.- /' 
RG. N° 4.910.857-5- SSP/PR.-
Filiação:- Vicente Luiz da Cunha e Zilda Ferreira da Cunha.­
Endereço:- Rua Projetada A, n° 213 - Rio Bom - nesta Comarca.-

O REFERID I VERDADE E DOU FÉ.-
M rila ia o Su , 09 de dezembro de 2010.-
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MINISTtruO DAS COMuNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO' 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° :;43:2; 1O_IRADCOMJDOS/SSCE-MC de~J..JJ lO/o 

Ptocesson° 6300 (). 12 1:1 ;;..66/03 Localidade: '1<.ro 130M, eR' 
I 

d<P" • ,"" 

Entidade: {1550ell'\c"Ao J>{: RAOieo',E\)~Ao CQMUN \~t\ 'i\iA ,00: l<tQB.OII/J 
, . 

( 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
( YJ"Cpm~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, ~) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.,ITADA 

. 
Observações: 

O-F( ~-i 

Brasília, ()O/ O I I ;}:)({ An~lista responsável:,_-L-----=:. ________ -+-_ 

SIAPE: __ ~_--;-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(--A) Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

'A?gOee5SQ ~u'Et:O\·c2'(V\ey)te= :R~t.?\.j)?R. e t n~tRutd6 , 

," .' '!:' . 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES~ ,P.' .. - .. f:: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~~' J.~, 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS',. . <" ~:F' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF .. ___ .J 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 4L,~ 12011/RADCOMfDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
IllLTON LUIZ DA CUNHA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Rio Bom 
Avenida Rio Grande do Sul, 306 - Centro 
86.830-000 Rio Bom 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ de janeiro de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.012266/03, na 
localidade de Rio Bom - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Indicar na planta de arruamento, o local da sede e da instalação do sistema 
irradiante, com as das coordenadas. O traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, 
que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. Segue anexo p'lanta de arruamento, 
encaminhada em duplicidade, pois, em nenhuma foi indicado os dados necessários para a 
localização da estação e da sede Associação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 
7.3 da Norma Complementar 0112004. 

wsl 

Atenciosamente, 

DERME~AJÚN1~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 



ASSOCIAÇÃO DE RAD~~~!Fl.J~~.9.~OMcl:l~ITÁRlA RIO BOM (';c~," 
Rloliomo.;Estado do Param! b*f:J <iJ(;;o. 

Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 - Email: ardcomunitariarb@bol.comt~($-z..., ~ 

\~ 8 

Ofício nO 02/2011 

REF. PROCES 

Prezada Ademildes 

Rio Bom, 09 de fevereiro de 20 l~QSS ... ,.,qj 

M It-mneRIO Df.!. I;; C;OM UNIC.ú. Ça)eB 
8R.Ü. BfLl.ú .• CtF 

~~;b~PAlSCE 

i 7 i02.1'201 i -09:10 

Tendo em vista o processo para instalação do sistema de 
radiodifusão comunitária neste Município, cujo processo se encontra' em 
tramitação no Ministério das Comunicações - MC servimo-nos do presente 
para solicitar os valiosos préstimos de Vossa Senhoria, no sentido de 
encaminhar ao Departamento competente, o projeto em anexo. 

Atenciosa mente 

~~ Hlt ntJiZ da Cun a 
Presidente da ARDCRB 

~-----~~.=-~--------~ 
DOCUMr \~\cj ANEXADO 
NESTA DrSA 

.' -"- ...... '.,~ ... - .......... 
.. (ljçG PtJs!. ~/\-" 

"',{;i'l: ... ~.;J(~ . Õ'" ',~." • 

C!~j\jF~F~E COM O OKI!:;i j\ J 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RIO Bo~As.fl 1 
Rio Bom - Estado do Paraná '~ .~ 

Av. Rio Grande do Sul, 306 - Fundos - CEP: 86830-000 - Email: ardcomunitariarb@bOI.Com.b.r ... ~ .~ 
...,.~& .'" 

Rio Bom, 09 de fevereiro de 2011 
Ofício nO 01/2011 

REF. PROCESSO: 53.000.012.266/03 

Senhor Diretor 

Em atenção ao Ofício nO 444/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 
datado de 25 de janeiro de 2011, vimos com o presente encaminhar a nova 
PLANTA DE ARRUAMENTO da cidade, com a indicação dos locais assinalados, 
tais como: 

a) Local da sede da Associação de Radio Difusão Comunitária 
Rio Bom; 

b) 
coordenadas; 

Local de instalação do sistema irradiante, com as 

c) O traçado de circunferência de até um qUilômetro de raio, 
que delimita a área abrangida pelo contorno de 91dBu ... 

Certos de termos atendidos satisfatoriamente ao que nos fora 
solicitado e, no aguardo da liberação da emissora para esta Municipalidade, 
com a maior urgência possível, antecipadamente agradecemos. 

Atenciosa mente 

limo. 
Sr. Demerval da Silva Junior 

SUfo~ 00 ' , 
HI ON LUIZ DA C6NHA 

Presidente da ARDCRB 

Diretor do OptO de Outorga de Serviços 
BRASÍLIA - DF 
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SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais I menu ajude 

UF:PR 

SERViÇO: Plano RadCom 

Localidade: RIO BOM 

Usuário: - Data: 21/03/2011 

Registro 1 até 1 de 1 registros 
Página: [1] [Ir] [Reg] 
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Mapas personalizáveis 

I ?~or~~hadasd~~~nt~ 1 . .. · ... l~()or~enada~doP[)nt~ 2 u 

Latitude: 
Longitude: , Latitude: : Lc::mgitude : 
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145 1 minutos 124 1 niinutos 145 1 minutos 124 1 minutos 

135 1 segundos 140 I segundos 140 1 segundos 142 I segundos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012266/03 Localidade/UF: Rio Bom/PR 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODlFUSAO COMUNITARIA DE RIO BOM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: '290" 2. 9 .o 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S4540 23S4544 
Distância A:B 0.17 

(IBGE) 
Longitude 51W2442 51W2438 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Paraná, 601 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Paraná, 601 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

14 53740.000026/01 Rio Bom PR 160,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 
) 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaraç~o do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Rio Grande do Sul, 306 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

,"- .... -........ -~ , .. --' 
12. Conclusão da Análise ,:; .... :i:~:(i l)l:P:i!.~.('·J " 

Análise 2a fase: tecnicamente viável. Apresentou as declarações go subitem 7.1, alíneas m, n, 'p, êlá .. ~~. Of{M~4;:~;;:·.,. 

• Nãotemconconente. jj ~ \ C'"'~';4,:~~ul;;;''' 
1 [ 

21/03/2011 

i p~ • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012266/03 Localidade/UF: Rio Bom/PR 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIO BOM 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 2fiO. zEO 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

a. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação c. Modelo: MTDIP 100/1 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 29,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916·06-0312 Comunicação lida 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ,'", .. ~im_ .• 
: .. -',', ,\,,!-,. ,', 

'"",',' .'. 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das ; .' .. ,:)(-:.:. Nãb\.{om~~n~i·:'h, 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

,i . ::,",:i\iF~:!·:·:i: ~':G\ ~ (I ÜK~(': 1\ 

16. Conclusão da Análise 
; 

I J J. Ilii '7n~l 

Análise 2a fase: processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, ~ue tratam ~a 
.u 

apresentação do projeto técnico para instalação da estação. i -'._ . 
. _~~~-~' ** As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas do aviso que torna público a r aç:lo das -

entidades selecionadas para a prestação do serviço. A entidade propôs novas coordenadas que após aná' ~ foram 
aprovadas. / ~ 

/ / /d7N 
21/03/2011 ~ RadCom Página 1 de 2 
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MINISTtruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio na ~q 4 / ~ IRADCOMlDEOC/SCE-MC 

Processon° ~ 3 00 O. O I Z- 2 66/0 J Loc~lidade: . Q. (10 .f?c> M 

Entidade: 1::,. 'S ~ Cf A ç ~') ~ ~~ ~ l 'V.:ul F j '=> ~. Ço M-U N I 'T~ f\-. i A 

1r'5 \L-lO tSo ~ 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

LJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . . 
(_) \ CpmpridfS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
C~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2B Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

An~Iista responsável:,_..:..,' .L&d~· ~~=---=-______ --,---'--_ 

SIAPE:, _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(U Cumpridas integralmente 
LJ Cumpridas parci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
/ \ . -

:p=g.()e~~>o ~V\Vv'»1 eAMeAJte IZ.EEULAf'L. to?" /fJ>tTCv I ?O 

0&<):-- etsEhJI$-A' {3Nl RADAfl. (' FL-.,J3Ô) 

, 
_________________________ -+ __ ~~~---i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 56/2011IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.012266/03, protocolizado em 04 de 

junho de 2003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom­

ARDCRB, município de Rio Bom, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB inscrita no CNP J 

sob o número 05.640.303/0001-92, no Estado do Paraná, com sede na Av. Rio Grande do Sul, 

n° 306, município de Rio Bom, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 04 de junho de 2003 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.lJ.~.de..12.o5.09, 

com prazo final em 30.07.09 que contempla a localidade onde pretende;~~~~~~!'·.~~:J~~~ 1 
: ~:,-NF~.F;F C:·:1\1 {} Ij~!~.:;i;,. I 
! ! 1 4 JUL lO;1 f 

Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân1~ de 4___ ,I 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidaaéa.ej'"fft-Wt1m-cm 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos serIam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado tia Praça 

Henrich Schellworth, 601, no município de Rio Bom, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 23°45'35"S de latitude e 51°24'40"W de longitude. Posteriormente estas 

coordenadas foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 59, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do mGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Após a 

realização da primeira análise técnica a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que 

foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às fls. 157 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada por ela, constatou-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", e "c", da 

Norma Complementar n° 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

apresentação da Ata de Fundação autenticada, e certidões dos dirigentes associativos, 

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anr do local de 
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residência, em atenção ao 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 63 a 160). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

folha 124, fIrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verifIcação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

157 e 158. Nestes documentos constam as seguintes informações: identifIcação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fIm, a documentação exigida pela legislação específIca e contida' nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 160, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fInalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações ~~d.:2c.umentos '1 
.~ ',:\,.r>'.("j PU~! 1(,<' '. 1. 

requeridos com intuito de confIrmar alguns dados informad9s;;"i;)<:~;0 .J;:;; :.J.);'!.;~I;;'> . i 
~ L,"jNrr:r.J: CC:j'/~ \) O;!!:.~jti;· i 
i \ 
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IH - CONCLUSÃO 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as infonnações básicas sobre a 

entidade: 

• Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom-ARDCRB 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Hilton Luiz da Cunha Presidente 

José Benedito de Andrade Vice-Presidente 

Virgílio Primon 1 ° Secretário 

Márcio Luiz Sampaio 2° Secretário 

Mauro Luiz da Cunha Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Paraná, 601 - Centro, município de Rio Bom, Estado do Paraná. 

• coordenadas geográficas 

23°45'40"S de latitude e 51~4'42" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 157 e 158, bem como 

"Fonnulário de Infonnações Técnicas" - folha 124 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de de 2011. 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, Ó 1 de tr"CM. cp de 2011 . 

De acordo. 

. C:o AI(]_~ 
SIBELA ~~ORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, '3 ~ de 1'Y\0V\<f de 2011. 

DERMEVAL ~A~OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 56/2011/RADCOMlDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

DERMEVAL DASILVA~M~, ~1 
SecrelMo de Serviços de nicação nlrônica 

S . 

P 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Rio Bom IUF: PR 

SELECIONADA: Associação de Radio-difusão Comunitária Rio Bom-ARDCRB 
N° DO PROCESSO: 53000.012266/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 30 de março de 2011. 

Responsável: &'eYl~~QlC~~. 
Eliane Maria Alves Rodrigues -1551517 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

. CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 433/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.012266/2003-12 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Rio Bom - ARDCRB. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio Bom, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Rio Bom, Estado do Paraná. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nº 02/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 4, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
//- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

///-

IV-

V-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autorki.ade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do MinistMe.,--, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: ,'("i;)) Flj~!;,~;'~ I 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos lforitratQ5.i,',s ~"();,:.;" . ! 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebltJfli:1ii/U;,c: ~/i",! O''/;i~'';:::'~, 11 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou/decidir a • ,.11. 

dispensa, de licitação". i J 4 JU I 
I I 
i í 
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Continuação do PARECER Nº 433/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na COTA 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. 11 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
nº01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº 
56/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 161/163). 
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Continuação do PARECER Nº 433/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
.. M. d& 
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~~ R: .. .J b ~ ~~ 
13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entida~,i<"""':~,; v}~ 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como IÇy . ' ,.,,>j;' 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, . f.'ü,;;,~",o 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
56/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 161/163). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 01/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 161/163). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.134/149). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fisca lização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls.130). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

~I P;·j:~l. ~.~' . '"'1 
,>: .. ,::~{',;" ·J:';2 · .. ,{1~~j;-l.\-,:., I 

Coordenadora Jurídica de Ra~io I USã~i~~ucativa e Comunitária : .• >if~iii: ~:: ~:~;;;;i' I 
; 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 241/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.012266/203-12 

.... ---

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio Bom, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 433/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurídico. 

Brasília, --io2., de Yro,úY de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 242/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.012266-2003-12 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Rio Bom, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 241/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 433/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

MNO de 2011. 

, 

'.' :;~I;J;';\:· .. ;::~~ ' ... O!r.~.1:-:'{,l:.' 
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PORTARIA N~ 265 DE 8 DE JULHO DE 2011. 

O MINISTRO DE- ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.012266/03, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Rio 
Bom-ARDCRB com sede na Av. Rio Grande do Sul, n° 306, Município de Rio Bom, Estado 
do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art.2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°45'40"S e longitude em 51°24'42"W, 
utilizando a freqüência de 1 05,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~g 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicaçõ s 

PUBLlCi\DO NO DIÁRIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 265, de 08/07/2011, no Diário Oficial 
da União de 12/07/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA RIO BOM - ARDCRB a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Rio BomIPR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo nO 53000.012266/03, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 13 de julho de 2011. 

A FERREIRA MACHAOD 
1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,J5 de r\\0 de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

vfmICGRC 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicaçõ\es 
para as providências. ' 

Brasília, 1 '). de ~ de 2011. 

oe APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfinJ53000.012266/03/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:_(61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
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'\ ' 

~) 

Oficio nº 22 
Brasília, 1 º de ago s'to de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

~ MC 005632011 
, - 53830.000884/2001 

\MC 00564 2011 
- 53000.042906/2005 

"" MC 00565 2011 
- 53000.01226612003 

\ MC 00566 2011 
- 53100.000809/2004 

\ MC 00567 2011 
- 53000.056991/2006 

"'Me 005682011 
- 53000.004271/2008 

\MC 00569 2011 
-' 53000.085278/2006 

\ MC 00570 2011 
- 53000.029668/2009 

\ MC 00571 2011 
- 53000.009218/2008 

"MC 00572 2011 
- 53000.02864912003 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 

VJ . k 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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